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INSTRUCÇÕES ESPECIAES PARA A APURAÇÃO DO CENSO DEMOCRAPHICO 
1) O sei viço de cada turma será feito do seguinte modo: 

1 ª parte - A1 chivo elos impt essos; 
:iª parte - Preparo elas listas para apm ação e ti ansfo1 mação em cartolinas 

elas infor111ações 1 efe1 entes aos ausentes e hospedes; 
3" pat te - Pe1 furação das cartolinas; 
~ª parte - Sepa1 ação e contagem elas cartolinas; 
5ª parte Estatística predial ; 
6ª pa1tc - Re\isão e 1egistro elos tesultados nos quadros finaes 

PRIMEIRA PARTE 

2 1 - No a1 chivo, os imp1 essos serão collocaclus em pastas, pm Estado, Município, 
Dist1 icto e Zuna censitatia. fazendo-se a classificação, no protocollo ele entrada (modelo r), 
pela ordem elas estantes. pelo n ele cada prateleira e pela sua collocação nu escaninho 
Assim, os numeras 7, 5, 4 e 3 inclicam que a pasta procm ada está na 7" orclem das 
estantes, na estante n 5, na prateleira n 4 e no escaninho n 3 Para as estantes collo
caclas ao longo elas parceles. os numeras ele ordem poderão ser substituídos po1 lcttras 

SEGUNDA PARTE 

Numeração dos impressos 

3) - As listas sei ão nume1adas por zonas, havendo duas nume1ações clistinctas: urna 
para as listas de domicilio pat ticula1 e outra para as listas de domicilio collecti1·0 Devem sei 
collocadas na ordem em que estiverem 1 egistradas nas caclernetas, s<Í 1ecehendu numero as 
listas preenchidas () supplementu de qualquer lista 1 eccli e o nume1 o ela mesma lista 
As listas ele clomicilio particula1, pe1 tcncentes a um domicilio u,!lecti\ <l. te1 ilo o mesmo 
nurne1 o da lista elo domicilio collectivo 

4) - Verificada. pela caderneta, a falta rlc qualquer lista. será colloca:la no 1 especti1" 
lugar uma outra, devidamente preenchida e ele accôrrlo com as clccb1 ações d;1 caclc1 neta 
e elas presentes instl ucções Procedei -se-á dn mesmo modo nu e<E<' ele apparece1 Ull'.:t 

lista sem os nomes elas pessôas que nella devei iam fig1.-a1 
3) - Ao fazer-se a nmnetação ele que trata o n 4, escrever-se-á ao lado de cada 

um adas profissões contidas nas listas o nun'ero que lhe c011 espon<le na classificação ado 
['ta ela. segundo o codigo (modelos 2, 3 e 4) 

G) - As listas não numeradas. clepois de verificaclas as in iot mações refe1 entes !1 
cstatistica predial. serão empacotadas sepa1 adamente, e collocaclas nas pastas dos trahalh0t; 
elas commissões 

7) - Nunca se clC\ e adoptar lcttras pata p1 eenche1 
cle1·endo o mais alto numcrn dado a urna lista. em uma 
tambcm a quantidade elas lista:o;, existentes na mesma zona 

qualquer numero de ortlem, 
(leterminacla zona. 1 epresentar 

8) - As cadernetas te1 ão nume1 ação seguida cm caria districtu. sencl" collncaclas na 
ordem elas respecti\·as zonas 

9) - Cada pasta trai á, no alto e bem vi si\ el. os numeros referentes ao Esta elo, muni
cípio districto e á zona. de accôrcln com a classificação aclnptada assim como o numero 
total de recenseados, tirados tios mappas dos agentes (A R ) 

ro) - No protocollo ele entrada, além cios numeras referentes aos Estados, munkipios 
e clistrictos, serão tamhem inscriptos, nos lugares aprop1 iados, os totaes de que tratam os 
arts 7 e 8 
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Acondicionamento dos impressos 

I 1) - Depois ele numeradas, as listas sei ão collocarlas ahe1 las rlent1" ele uma uu 
mais pastas, ficanrlo se111p1 e separarlas as ele rlomicilio pai ticula1 das rle domicilio rnllccti\·"· 

embora rcuniclas nu111a sú pasta 
12) - As cacle1netas ele um rnes1110 clistriclo ou municiJJi<l, assim com<l os 111ap11as e 

1 elatm ios rlas com missões clisti ictacs scr;w tamhem acemrlicionaclas c·m pa:otas rli f f e1 entes 
13) - Todas as pastas tctão as necessa1ias clccla1ações a 1cs1wito clo seu c<1ntcúd" 

de accônlo com as convenções cstabclecirlas 
14) - De torlos os imp1cssos se1;cn feitas annot8çcics Jll crisas no ]HCJ\ocoll" ele c11t1 acla 

pai a faciliclaclc ela busca 
13) - As pastas, contenrln os mappas e 1 clato1 ios elas co111misf1'ies, sei ão collncaclas 

fóia dos escaninhos, mas sempre na estante que conli, er os imp1 essos elo rnunicipio a r;tic 
pertencei em esses papeis 

Transforntação em cartolinas àas imfor.na-;?ies referentes aos ausentes e hospedes 

r6) - "\s i11fo1mações 1efcrentcs acis h11spcclcs e ausentes se1ão 1ep1()(luziclas em 1-a1-

tolinas, registrando-se a elos hospedes cm c21 lnlinas arnarellas ( moclel" 3) e as elos aHsente> 

em cai tolinas verdes (modelo 6) 
r7) - As cai lolinas sei ão g1 upadas, cunfo1 me ns Estarlos, rlo seguinte moe lo: 

I" sé1ie-Aes1·'.K11;s--1° giupu--AHsenles ele sua 1esickncia e que se acham \lllJ-

viso1 iam ente em mit1 a localiclaclc elo Estado 
2° gi upn - A .. usentcs, que se achan1 e111 nuirn T7 stado 
3º gt upu - • .\usentes, que se acl1am nu cst1 angeii o 
2" sé1ie - HosP1;n1.s - rº g1n1H> -- l<csirlcntcs nll mesmo EsL1cl1i 

2° gi l!Jlo - Residentes cm out1 o Esta elo 
3° grupo ~ Residentes 11() csti angeiru 
18) - As cartolinas rlo rº gi n110 ele cada uma elas sé1 ies scrü,> cullucaclas, sepa1 arh 

i11ente, c111 nulcn1 alphahetica, scgunclo ns nu1nes das pesstias; as dn 2" gr11p<1 ~c1 ?to uJl~i) 

carlas pl imei1 () por r.staclos e elepois tamhcm segl!nclo a ()) dem alphahetica 

l()) - Deve-se fazei o conf1011lo clas ca1tolinas rio 1" giupn ele a~1scnll's cum as r],, 

1° de hospedes l', \'icc-ve1 sa; das de ctd~i Fstad() d() 2° gt uvo da J:1 sé11e u)1n :t:-J 1k 
igual T~stac1() (lo 2° g1up() da 2 11 senc () j) grupo elas duas série:~ nc-u) te111 e<J11f1tn1t1' 

20) - Quando se encontrai nma ca1i«lina 1cfe1cnte a um ausente. scrn a 011t1a u1J'l'
punc1cnte a u111 l1uspccle e \ice-\c1sa, ~etú snpp1ida a fa1ta pelo acc1csci1110 de tt111a 111)\:1 

cartolina ~L\ annntaç~tn de accrcscin1n (:Hc} dc\-c1ú sc1 feita;', esq11c1da na p:lltc s111;(:,·ii\1' 

ela mcsm;1 c'al lolina 
21) 

22) -

J)e\·c sei idcntica a S01Ti1na elas< a1Lo1inas de cada un1 clns giupus c(Jl1Í1<lllt~u 1 <)s 

\s poJJulaçcies rle facto e cle cli1 eit" sei :co olitirlas clu seguinte rnflcln: 

Em cath• Estado : 

I'up11/açc10 de (aclo - Summa elas cai t11linas rlus p1csentcs "';11 as elos li 1s11edes ic:si
clenlcs cm outl o Estado e no estrangeiro 

T>o/ntht(àO de di1cito -- Son1n1a das ca1tulinas dns ptescntcs (0111 as d()s ;:ntse11Lc 3 '!llt: 

se achan1 en1 olltlf) Estado e no cstrangcinJ 

~o 11iazi1: 

I'opula,ao rle f<li to - Somma elas ca1tolinas rios 1•rcoentes e: ehs liospc·des 1e:údentcs 
no Hrazil com as elos hospcrles residentes n 11 est 1 angei1 o 

I'oj,ula,ao de di1 cito - Summa elas c<c1 tolinas dCJs prescíllc.s e .]os ausentes lcsirlc illc:ó 
no B1 azil com as rlos ausentes no estrangeiro 

TER CETRA PARTE 

Pe1furação d.::ts ca1 tolim: n 

23) - Arlopta1-se-á a cartolina constante do motlelo n 7 
24) - Toe las as info1111ações 1 efe1 entes aos presentes, ausentes e hospedes se1 i'co lll a 

rlas das prop1ias listas e rcgislíaclas nas c <trtolinas p01 mein elas machinas pe1 fuiar!c" "' 
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25) - C"m os elementos fornecidos pelo mappa ele distribuição de sei' iço (modelo 8j 
sei ão organizadas duas especics de 1 otulos: 

r" EsPr\c11\ - ]{0'1 cr,os NUllll\RADORFS (modelo n 9) 
2" EsP1·:c1g - Rol'ULOS SEPARADORr:s (modelo n 10) 

2b) - Us 1 otulos nume1 ad01 es te1 ão os numeras co1 respondentes a cada uma das 
subdivisões, 1ecebendo as caixas nume1ação seguida para cada municipio 

27) - O rotulo nume1 a<lor pe1 tencente a uma caixa que tenha menos rle 2 ooo cai to
linas <ln c1 á indicar a respectiva quantidade no canto superior, á esquerda 

28) - ( Js 1 otulos se)Jarad01 es, além do nume1 o de ordem do Disti icto e da Zona 
que clles indicam, mencionai ão tambcm o nu111c1 o de cartolinas 

2[)) -~ :\ tm ma receberá pai a a a1rnraçãu ele caehi Estado tantas cai tolinas quantas 
indicai o mappa de sei \iço, assim como os 1 otulos da 1 ª e da 2ª especies, con espondcntes 
;i essas cai tolinas 

30) - O 1"tulo nu111e1 ador será collocado na frente da caixa O 10tnlo scparaclo1 
de\·c1 á sei collocado dentro da caixa, depois da ultima cartolina cuja zona indicar 

31) - Não clcYem ser collocarlas na mesma caixa cai tolinas de mt1111c1p10s diffct ente., 
32) - A perfuração da cai tolina se subdi\·ide cm duas pai tes: perfuração em unidade 

e pe1 L11 ação cm collccção 
33) - Pc1f1t1a(ào <Ili unidade - Pedmação das ca1tolinas para indicar o rlomicilio, 

e, nume1 o ria lista, a residencia o sexo. a idade, " cstaclu civil, a nacionaliclacle, a )Jrofissão, 
a inst1 ucção e o dcfcitu physico 

34) - I'e1 f111 a1 ão e111 , olleq ão - Pe1 furação lias cai tolinas pai a inelica1 o Estado, o 
municipio. o dist1 icto e a zona a que pe1 tencem as listas 

35) - Nenhuma <las turmas ou quall1ue1 elas suas subdivisões se occttJ.lará ao mennn 
1 cmpo da a1rn1 ação ele mais ele um Estado, cle\·ene\o fazei em lº luga1 a pcdm ação cm 
1111idade e depois a pe1 fm ação cm collecção 

Emprego das machinas perfuradoras 

36) - Listado - Colunmas 1 e 2 -- Os Estados se1 ão numerados cm u1 dem alphabetica 
inclusi\ e o An e e o 1 )istl ictn Federal. conforme n cndigo adoptado (modelo n 11 ) Assim, 
numa cai tolina do Rio Gramle elo Sul, será pe1 furado o algarismo 1, na columna r, e, na 
colunn1a 2, o alga1 isn10 9 

37) - 1lf1111ici/>io -- Columnas 3, 4 e 5 - ( Js municipios de cada Estado sei ;\o numc-
1 ados tambem segundo a orclcm a\plrabctica Assim, u nrnnicipio 87, ele Minas Ceraes, te1á 
as suas ca1tolinas ])et fu1adas nos alga1is111ns I, I o, 8, 7 das colun111as T a 5, 1cspcctiYa1nente 

38) - Di>t1i1to -.Co/1111111as ó e 7 -- Os districtos de caela mtmicipio sc1ão collocaclos 
scgunclo a ordem administl ativa on j udicia1 ia e desse modo numerados Assim, o qna1 to 
dist1 ict" d<• municipio 38 do Ceará terá as su;1s cartolinas perfura elas nos nnme10·3 
(, (,, u 3, 8 o, 4 das culnmnas J a 7. 1 espccti\ arncntc 

3e,i) - 7.u11a - l'olumnas 8 e <J - As zonas censta1ias mantc1ão a nume1açãu que 
ti\ e1 em cm cada disl! ictu Assim a 24ª zona do 3" districto do municipio rn8, de S Panlo, 
tc1 á as suas cai tolinas perfuradas nos numeros 2, r, 1, o 8, o, 3, 2, 4 elas columnas J a <J, 

1 cspecti\·amente 
40) - Do111ici/io - Cnlumna 10 - Ve1ificar se se trata de domicilio pa1ticular ou 

c:ullcctini, pe1furanelo o algaiismo o, no prirnei10 caso, e o algarismo l, no segundo 
41) - "\' du lista - Culuumas 11 a 14 - Rev1oduzi1 nessas columnas u 11ume1u que: 

ti ouxer a lista, de, enclo ser perfuradas todas as qual! o columnas A falta de algarismo 
significativo sei á indicada pelo u da 1 cspectiva colunma Assim a cartolina co11 espondentc á 
lista n 4 sei á perfm ada nos alga1 ismos o, o, o. 4 elas columnas l r a I4; a ela lista n Q03 
será perfm acla em o, T .• o. 3 elas refe1 idas columnas 

42) - Reside11cio - Columnas 15 e r6 - Em 1 elação ao individuo /n cse11te (insc1 ipto 
na p1 imeira pai te da lista c)e domicilio particular ou na lista de domicilio collectivo, com a 
decla1ação, na columna 12, ele residir 1w p1edio, ou outra equivalente), pe1 furar o algarismo 
1 da columna 15 Em relação ao individuo ause11tc (inscripto na segunda pai te ela lista ele 
domicilio pai ticular ou na lista ele domicilio collectivo, com ~1 indicação, na columna 13, do 
Jogar onde se acha), perfm ar o algarismo 2 da allmlida columna 15 Em 1 elação ao indi
viduo hospede ( inscripto na tercei! a parte da lista de domicilio particular ou na lista de 
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domicilio collectivo, com a declaração, na columna 12, cio Jogar ele 1 esiclencia), perfm at o 
alga1ismo 3 da mesma columna 15 Quanclo se tratar de ausente ou hospede tesi<lente n<i 
Brazil, perfurar o algarismo 1, na columna 16; quando se tratar <le ausente, com a declaração 
de que se acha no estrangeiro, ou de hospede com a resielencia tambem no estrangcir", 
perfurar o algarismo 2 Tratando-se de pessíias residentes e p1 cscntes no Jogar, pe1 furar " 
alga1 ismo o, na columna 16 

43) - Sei o - Columnas 17 - Para os lw111ens ( 1-1) pe1 furai o alga1 isnw o, para as 
11111/he1 e~ (M), pcrfu1 ar o alga1 ismo 1 Não havencl" ekcla1 açã<) d" sexo, verificar )HJí 

meio elas ouh as informações o sexo a lJUe pet tcnce o 1 ecensea<lo Na falta ele qualquu 
cscla1 ecimento, consirlet ar os casos omissos, alte1 na damente, du sex•l masculino e do sexo 
feminino 

14) - Idade - Columnas 18 a 21 - Aproyeitar as h cs columnas pai a 1 ep1 oclucção 
elo numcr o que contiver a lista, per fm anelo, em seguida, na columna 21, u alga1 ismo 1 cm 
relação aos annos, o algarismo 2 em 1 elação aos mezes e o algarismo 3 cm relação aos dias 
Pata a idade ignorada, perfurai o algarismo o nas quatro columnas 

45) - Estado cÍ<'·il - Colurnna 22 - Perfm ar o alga1 ismo o quanrlo se ti atar ele um 
solteit o, o algarismo r, quando se h atar ele um casado e o alga1 ismo 2 quando se tJ ata; 
ele um viuvo Não havendo declaração elo estado civil, considerar o recenseado como sol
teiro até 20 annos, inclusive, e para o que tiver mais ele 20 annos, 1wrfu1 ar o alga1 ismo 3, 
que servirá para indicar o estado civil igno1 ado 

46) - Nacionalidade - Columnas 23 a 25 - Attcncler ú classificaçào das nacion;di 
dacles, no que diz respeito aos estrangeiros, e á natm alielade, t"ir Estado, no tocante aos 
brazileiros, con foi me o cocligo adaptado (modelo 1 J), perfm anelo nas columnas 23 e 24 os 
algat ismos iguaes aos numeros indicados nas alludielas t claçõcs 

Relativamente aos estl angcit os <JUe tenham conservaelo a sua nacionaliclacle, J•Cl furai 
o algarismo o da columna 25 e, para os que tcnliam adoptarlo a nacionalidade ln azileira, 
per f mar o algarismo I Relativamente aos indivíduos ele nacionalirlade ignorai la, pc1 f mar n 
alga1 ismo o elas trcs colunmas 

47) - P1 ofissão - Columnas 26 a 28 - Attende1 á classificaç3o aeloptarla, indicanrl« 
na cal tolina o numet o rle 01 dem ela mesma classificação que csti l'cr insct iptn na lista 

48) - li1'li11q ão - Cohmma 29 - Pc1 fm ai o alga1 ismo o, quanto aos incli1 ieluos que 
souhe1 cm lêr e escrever, e o algarismo I, no caso conü a rio :\a falta ele cleclaraçao, pi o
cm ar informações ele accôrclo com ;1 irlarle e a pt ofissiLo; na irnpossihilidarlc rk ohtc1 esse' 
escla1 ecimentos, t egistt ar o 1 ecensearlo entre os que não sabem 10r, 11e1Í l1l anelo o algarismo 1 

49) - Defeito phJ'Sico - Columna 30 -~ Pe1 furai o alga1 ismn o, no caso de se ti atai 
rle um cégn, e o algarismo I, quando se h atai de um SllJ d v-11: 11d o Se nüo houve1 in elicaçãn 
ele rlefeito physico, rleixar intacta a columna 

Distribuição do serviço 

50) - Cabe á primeit a sub-divisão ela turma perfurar as cartolinas nas columnas 10 a 30 

e á segunda o mesmo trabalho nas columnas 1 a 9 

51) - A chefe ela turma p1oviclcnciará, clirectamente ou p01 inte:meelio elas auxilia1es 
ajudantes e das auxiliai es apm aclaras, para que o sei viço seja executado, tantu cJuanto 
possível, elenh o elas normas scg uintes: 

a) - pt eparo do rnappa ele serviçu (modelo 8), na pai te refc1 ente ao Estado q11c 
tiver de ser apm ado 

b) - 01 ganização cios 1 otulos de que it atam os arts 26 e 27 
e) - 01 ganização dos rotulos ele que tratam os arts 25 a 28 
d) - cot recções e acc1 cscimos no mesmo 111ap1)a clepois ríe te1 minaria a apm 8ção 
e) - distrilmição methoclica das pastas, fazendo-as acompanhar rias cai tolinas ern 

branco e cios correspondentes 1 otulos sepa1 ado1 es 
f) - rotulagem elas caixas com cartolinas 
g) - exame rigoroso das cartolinas, quer quanto [1 perfuração quer quanto ao seH 

acon<licionamento nas caixas com os t espectivos rotulas 
h) - archivo rias caixas de cartolinas, eleYendo constai todos os cscla1ecimentos sobre 

o mesmo na nota elo set viço 
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52 1 - Depois de pc1 f Ui adas as cartolinas, sct ão 1 etiraclas das pastas as listas tias 
pessôas de mais rlc IOO annos, as das qne têm defeitos physicos, as que se 1 e ferem á população 
emliarcacla (111a1itima ou fllwial) e as que pertencem a população incligena ( alcleiada uu 
não), e empacotadas sepat adamente por es11cc:ic 

53) - Au te1 minai o serviço cliario, cada auxiliai entregará {i a indante de tmma :\ 
nota (modelo J 2) <los t1 ahalhos exccutaflos. menciunando a quanti<lade rias cai tolinas 
inutili%aclas 

a) - A ajudante escren·1ú na mesma nota os cscla1 ccimeníos e as obse11 oçõcs q11c 

entender C()11Yen1et1tcs. afin1 de assitn facilitat o julga1ncntu do 111ndo ])(11 que dese1npenh()11 
a auxiliar as suas funcções 

5-1-i - Seiú ado11t:ula uma ficha inríiddual (m1"1elo T3) pa1a tcgist•o rias notas 1dc-
1 entes é1 t..ada auxilia1 

Ql'AHT \ T'_\li.TE 

Separação das cartolirras 

55) - ,\ s cai to li nas, reunidas po1 clistrictos, são dcsdoln a rias, pi eliminai ,ncnte, cm 

tres g1 upos: presentes, ausentes e hospedes 
_", agulha d;i machina sepa1 adm a, collocada 11a colunma I 5, fa1 á cahir na c;iixa I todas 

as ca1 tolinas dos presentes. na caixa 2 as clns ausentes e na caixa 3 as clns hnspccles .. 

56) - Pai a a apuração gc1 al, as cai iolinas elos presentes s5-o 1 eunl<las [ts elos hos
pedes, constituindo n g1 upo assim formado a populaçfi o rle facto 

57) - Para as Ya1 ias sepa1 ações pi ocecler-se-ú r1o seguinte modu: 

1 º - s,~ 1 o -- Sepaiaçã" completa das ca1 tolinas em r1uas co!;ecçõcs: Sexo masculino 
e scxu feminino 

Pai a isso, a agulha da n1ac11lna sepa1 ~1<101 a sc1 á collocada na colun1na 11. u q11e üu ú 
cahi1, na caixa o. t< Hlas as cai tolinas lH21 tenccnies ao sexo tnasculinl) e na caixa T, t< 1r1;1s as 
cln sexo feminino 

2° - L'stado 1i«il - c~l<la uma rias collecçiícs cio nu111c10 T sc1ft scpa1ada em q11a\!<l 
grupos: soltcirns, casarlns, vi unis e cstaclu civil ign01 ado 

.:'\ agulha da 111achina sepat adut a scI ú collocada na C;Jll1n1na 22, cahindo na caixa o 
todas as r:a1 tolinas dos solteiros, na caixa r as dos casados, na caixa 2 as dt1S ~·i111 ()S e na 

caixa 3 as <los inclivir1uos rk estado civil ignoi arlo 
3° - Xa1 io11alidadc - Carla uma rias cnllecçõcs do m1me1 n 2 3CI [I sepa1 ada cm (1 cs 

gyup()s: h1 a%ilei1 os, cstl angciros e nacionalida(lc ig1101 acla 
J\ agulha da n1achina sepa1adc)1a se1ú C(Jll<icada na lolun1na 21. afi1n ele scp;i.1a1 as 

ca1toli11as segundo as d<::?enas, e, e111 scguid;i.. na uilu11111él. 24, puta scpa1;1r scgLindn as nni 

rlacles. cada nn1 dos g1 lt1)tJS assin1 fo1111ados, ficando, pen tanto, tu( las as Ctt tqli1uts e111 (JJ dl'111 

nnrnc1 ica de cm a <J<J 

De accô1do c<11n as indicaç()cs do Lndign adopt;uloi as ca1tt>linas g2upatlas c111 nr) !'()11C2-

J10nrlem ú nacionalifht<lc ig11oi a<la; as pe1 fui aclas ele OT a 2iJ corresjlonrlem ao3 l1razileiros e as 
pei fm adas rle 30 a 9lJ correspondem aos cstrangci1 os 

a) -A.s ca1tolinas pc1 fmarlas scgundn as dezenas de 30 a 99 se1i10 sujeitas a nova 
separaçã<J, cullocanrlo-sc a agulha ela machina na columna 25, o que rla1 á cm 1 esultar!o :e 
{ 01111açào ele duns gi upus no\ os 

J º - Est1 angcirns nüo natm alizaclos ln azileiros (caixa o) 
2" - Esti angeii os natm alizaclos b1 azileiros (caixa r) 
b) - Pai a ollte1 o grupamento t1as cai tolinas ele brazilci1 os, rnnfm rne a natnralida<le, 

e as rle estrangeiros. segundo a nacionalidade, basta pe1 correr a collecçiío OJ a 29, no pri
mei! o caso, e 30 a 99, no segunf!o, e collocar um cartão separac101 {sto/>-c<11d) no fim lk 
cada um rios m1me1 os que rcp1 csentam os cli ,·e1 sos Esta< los, ou ns di versns paizcs, lk 
accôrclo com o cocligo das i1acionalirlacles 

-1" - Idade - Cacla uma elas collecções cio numero 3, depois c1e collncadas as cai tnlinas 
dos estrangei1os nas condições da lcltra a, scrú separada ,)101 ir1ade, <!e confmmielar1e mm 
os grupamentos estabelecidos (dias, mezes, J annr\ 2 annos, 3 annns, etc , irlade ig1w1 arla) 

e\ operação sei á feita da f<'irma seguinte: [º .• cullocall<lo-se a agulha na columna 21, o 
que 1 ealiz;1rú a separaçiw <los grupos - rlias (caixa 3), - mezes (caixa 2) - annos 
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(caixa r) e - idade ignorada (caixa o) ; 2° collocando-se a agulha na columna 18, para 
isolar, no g1 upo - annos, os centenarios (caixa l), ficanclCJ os outros g1 upos de idades 
na caixa o; 3º collocanclo-se a agulha na columna 19 (dezenas), pai a as varias separa
ções da collccção da caixa o ( annos completos) e, depois, na columna 20 (unidades), pala 
a sepa1 ação <lc cada um dos gl upos 1 efc1 entes ás dezenas 

a) - Pai a se obter o clesdob1 amento elas cai tolinas segundo as idades elos ln aziki1 os, 
11or Estados, e as <los estrangeí1 os, pm paizes, pl oceder-sc-á do mesmo mod(), collocanclo-se 
vai ias yezes nas machinas separadoras as collecções de cai tolinas ele cada um elos 1',stad"s 

e ele cacla paiz 
5" - (<1 âo de ú1st111rçílo - _\s cai tolinas de caela uma das C'll!ccções elo nnmern f 

são reunidas, p"r iclacle, cn1 quatro grnp(JS (o a 6 annos, / a 14, r 5 a 20 e 21 e+), fazendo-se 
cm cada um desses g1 npos a separação elas cai tolinas dos incli1 icluus analphahetos <las elos 

que sabem ler Para isso sei á cullocacla a agulha ela sepa1 adora na culumna 2C), u !Jllc 

fa1á cahir, na caixa o, as la1 t.olinas do r11 i111eiro gt upo e, na caixa I, as cartolinas elo 

segundo gt apu 
6" - Defeitos j>hysi1 os - Dei-cm set ap1 oYeitarlos os gi upamenios, po1 idade, <1n 

numero 5, fazendo-se, po1 ém, a j uncção elas cartolinas de o a ô annns com as de 7 a q 
e depois foi mai ti es gl upos (o a L~ annos, 15 a 20 e 2! e +), sqia1 amlo-sc, em seguiria, 

cm cada grupo as cartolinas dus cégos e as d"s Sltl dos-mudos 
:\ agulha da sepa1 adora sei á C1Jllocada na columna 30, cahinclo, na caixa o, iodas as 

cai tolinas dos cégos e, na caixa 1, loclas as cai tulinas dos surclos-111ud()s ~-u1dn 1 cgcitadas 
as demais ! caixa R), isto é, as dos indi\ icluos que não tê·m ncnh~tm daquelles defeitos 

7º - ]'; ofi 1s1)cs - De\· em sei ap101 cita< los us gi Ltpamentos do numer" 6: juntanrlo-s<~, 

porém, as caltolinas de o a 14 annus C<>tll as ele l.'í a 20, para assim fonnat dois gi upoo; 
(o a 20 amws e 21 e +), sendo as cai lulinas collncadas, pt imcit o em 01 dcm nnme1 ica, 

de coo a ~l'.Jí) e, depois. de accôrclo con1 o codigo gçral das ptofissões. i~to é, de confo1 -

nüdade cotn us n111ne1 os seguintes: 01 a .éJOJ 4 l a riu, <~r a go, 81 a ~10 02 [ a 0J'.J 
O gi lll"' de cai tolinas ooo de\ crá ser desde logo cleslacaclo, pal.1 constitui1 um gi upo 

ú pai te - (Sem profissão) 
A agulha da scparado1a se1á Cf>!locada na colnrnna 2ô, afim ele f01ma1 os g1upos ria; 

centenas; cm segui(la, na columna 27, para constituí1 o grupo das dezenas e, finalmente, 

na cnlumna 28, pai a a scjlal açãu do grupo 1 efc1 ente its cmidacles 

Observações geraes 

58) - T()(los "s gi upos sei iw sepa1 aclos uns elos out1 os pel()s slo/>-< a; ds \ arian<lo-sc 
as cêires ele Lada um destes ca1tões, confnime a natmcza <!e cada um dos g1uros \ssim, 11111 

exen1plo, o cattão Ycrde setú e1np1cgado pata a sepa1açãn llns sexos; o azul pa1a a dlis 

estados ci 1 is; " rosa pai a a elas nacionalidades, etc 
Na impossibilidade ele \ aria1 continuamente ele có1, afim de cli.;linguir um gi upo de 

outt o, set ão c111p1 cgados dois ou tnais cartões da 111es111a c<)1 _,_"\ssÍnI. pata scvara1 as carb J

linas el"s rli\-e!sos Estaelos do B1azil ou dos dh-crsos paizes rio estlangciro, será cmp1ega<l•1 
um cai tã" rosa, dois cal tõcs quando houver mudança ele continente e ti es pai a isolar os 
J,1 azileii os dos estt angcii os 

S!J) - Completaria a separação dos di 1 e1 sos gruvos, com ém ex;m1inar cni<latlosamcnk 

todas as caltolinas, confe1 indo-as com as 1 especti\·as listas, afim de cm 1 igir possi 1 eis 
defeitos ela perfm ação Assim, em relação ao estado ci1·il as cai tolinas elos inrli\·icluos rk 

menos ele 2,l annos não de\'C111 ficar no gi upo r\e estado civil ignorado e sim no dos sol
tei! os; 1 clativamente ao gráo de instrucçào, as de o a 4 annos não Llcvem figurar no grupo 
dos Ljue saliem lê1 ; quanto ás profissões, c01wém attencler bem á natureza das qne fm em 

dadas a pessôas elo sexo feminino e á 1 especlÍ\·a idade, não admittinrlo, por exemplo: cai to
linas pertencentes ao sexn feminino no gi upo edificaçiio, La! tolinas ele meclicos, entre as 

elos incli\ iLluus ele menm iLlade; cai toíinas ele c1 ianças ele o a 6 annos, com indicação ele 
profissão, etc 
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Contagem das cartolinas 

<ío) - Pai a a contagem das cat llllinas, na rnachina tahulaclu1 a, ele\ cm sei altenclirlas 
a~. 1 eg1 as seguintes: 

1 º - Us umtado1 es l e 2 são destinados all rcgisll •' ela natureza das cai to li nas suj citas 
;'1 c<mtagcrn, ele\ en1lo esse 1 cgist1 o ficar pet feitamente indicado nos cli\ ct sos cylinclros, 1mr 

1ncir i de iniciacs ou de a1garis111os con\ encionaes ele lS cai aclet istict ,5 dc1nog1 aphic(Js 1\ssi111, 
a 1ctt1 a "l\'I" n( 1 alga1 isn10 " () ·· sc1 \'C pa1 a indicar n sexo 111asculino; a lettra "1 1 ~ 11() alga-

1 is1110 "1'', sct\C pata indicai o sexo Ie111ininn; a lettra "P" no algarisn10 ''()", set\l'. pa1a 
in1\ica1 os 1nesentcs, a lellta 'e\", no alga1ismo "1 ", set\c pai;\ inüica1 a iüaüc (annos) 
e assim pu1 diante 

'J'ratando-sc 1;01 exc111pl(), de cat t( ilinas c;tH~ l cpt escnh_'ill hu111cns soltei1 tis, de 25 annos. 
natmacs elo Espitito :-;ant<i, cxetceneln a ptofissão de ca1pintci10 e salienclo 1~1 e escre\et, 
de\ et ;lo ris C()ntadnt es n:gistt a1, logíJ ap(')s a l)élS8age1n cln pt in1ei1 o ca1 Uí.<1: I\'J-S-u2:; 
\-1 c:o-r~o-0, isto é as com cnções cslahcleciclas 11os codigos 

2" - () Lontad()t n 3 é destinado á si111plcs crn1í age1n das cart0linas ele cada grupo, 

e ''s contaclut es ns ~ e 3 sei\ it ãu pata accnmular os totacs elos cli\ crsus grupos Assim, na 
contagctn de ca1tulinas rcfetcnies á nacionalidade. ao sexo e ao cstad() ci,il, o contador 
11 3 clarú. sq1a1 adanH:nte, u nu111c1 r• de :.:oltciros. de cas~Hlns. de \ iu' os e de cstaclo ci\ 11 
ignn1aclc>; <> nu111ero ..+ cla1á os tntacs dos hcJtncns e elas 1nulhe1es; e o nun1cro 5 da1á us 
tntacs deis e[, ,js scxns dos ht azileii us ou elos est1 angci1 os 

3º -A auxiliar t;ilrnlaclma (le\etú l"g" que a rnachina patar inelicanclu (jêlc est(t 
te1 n1inacla a cnntagc1n elas ca1 tulinas de un1 dete1111i11éHlíl gi upci \ e1 ificat attcnta1ncnie ()s 
tegisilos dns cc1ntaclo1cs r e 2, e cn1 seguida. lança1 nus l<>ga1cs pi()prios dt) 111appa ele 
:1pu1açãr1 <is nu1ne1os uJnstanics dos cnntad(JJ es 3 4 e 5 

(' -1'c1111inadn u regislto de tudus ns 1ntacs iefc1e11tcs aos di\etsns dist1ict()s de 

u111 111unfripi0, de\ et ú o t espccti\ o 1nappa de apucaçào set cntt eguc á secçã<) ele rc\ isáo. 

pata a 111e~n1a \Ctifica1 a c<itlc()tdancia cltis 1n1111ct()S ccnn ns ohticlos nas aputaçõcs 

anlet iot es 

Estalistica pi edial 

61 ) -- :\ e~talistica pt cdial ali1 ange duns pai tcs: 

a)~ a estatística ptcdial. p1op1i~111cntc dita, que Ullllpn.:hcnclc. alé111 dos log1ad()u1os 

pnlilicos, a nat111 cza a prop1 iecladc e a e <Jll<liçàll ele cada um cl"s preLlios; 
h) -- a cst~iti:;;tica clon1icilia1 ic1 que dc~c1 e\ e < 's prcclios, scg nnclo cts suas suhdi \ isclcs. 

ljtwnt(i fi élPJiÍÍc at.;;~() de cada u111a dl'Jias 

i-)2 J -- \ apt11 ~tç;l() de\ ct ú ~et feita ~c111 o auxili() das 111achi11as, Pxt1 ~thind()-:-:e os dad()::J 
di-, cllamenle das ca<lu nctas 

(i) J -- ( llisct \ aeJics gcrac;s : 

u) ~as cacletnetas de cada f\stado sct2o g1upadas pot 11~u11ici~1ius. clisttict{)s e zona;, 

dE:\ tndo Íigu1 ar as elas zonas en1 urdctn ntlllH:t ica; 

b) - u registt o dus dados apm aclns de\ crá ser feitll pm zunas uu Jl"l gt 11pus ele carlct 

netas, cuníunne a cxtensàu ela zona e a clifliculdadc elo se1 viço 

ri4) - !\a apu1 aç:íu p1 flf'l'det-se-á e\" sc:g'Jinle moe lo: 

Logradouros pub!icos 

a) - Os nomes de todos ris log1 adouros puhlic1 is serão lranscriptos, l0111 as ncccssa 

1 ias indicações tc11 ito1 iacs, cm cai tões ap1 op1 iaLlns (modelo 14) ; 

b) - Esses cartões setà" gt uparlus c1n cada Estado 1"'1 mu111c1p10, sepat amlo-sc o; 

e;1 u1;os put meio ele out1 os ca1 tões (modelo i 3) 

r) - Os numes dos lc.graLlourus pulilicos set <io collocaclos cm ordem alvl1alietica, pata 
c1iminaçâo elas duplicatas, porventura existentes; 

d) - Far-se-á a contagem segundo as es11cc1es d()s log1aclomos pulilicos, 1egistranclo-se 
11s t<itacs nbti(los no 1nappa de a1>nração 
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Predios 

a) - Para os effeitos ela apuração, os predios serão assim classificados: 

(terreos 

Natureza ~ assobraclaclos 
• 1 de sobrado 

l (1) TOTAI, 
{ 

{

occupaclos 
habitaveis desoccupaclos 

Condição . ( 3) 'l'ül'AI, 

NQ ele pavimentos. 

1 
2 

em co1~strucção ou reconstrucção 
en1 rn1nas 
( 4) T01'AI, 

3 {pa1 ticulm 4 {kclô~ 
5 Proprie<1ac1e publica . esta<~u:il 
d e 5 11rn111c1 pal 
TOTAI, (5) TOTAL 

b) - O numero total ele preclios habita\ eis \total 3) cleH ser identico ao <1ue foi obtido 
nos totaes apm aclos, conforme a natureza (total 1) e o m1mero ele riavimentos (total 2) 

, ) - O numero total ele preclios, segundo a prop1 iedacle (total 5), eleve coiücidir com 
o total apurado ele conformiclacle com a condição (total 4) 

Domicilios 

a) - Pai a os effeitos ela apuração, as clepcnclcncias <los prc<lios, tendo-se cm vista a 
sua applicação, serão assim clistrilmiclas : 

r {
particulares 

domicilios collectivos 
Classificação i TOTAL 

'lontras applicações 
TOTAL 

{

albergue, asylo, ca<leia, deposito, escola, cscripto1io, 
estação, fab1 ica, fazenda, hospital, hotel, negocio, 

Applicação. pensão, (ou casa ,]e commoclos), quartel, repm tic;ão, 
(fe<letal, estadual, municipal), residencia, sitio, 
templo, outras applicaç:ões 

b) - N ,1 tocante á resiclencia se1 ão sr'1mentc discriminados os domicílios pai ticula1 es, 
revelando a clifferença entre os totaes constantes elos quarh os ele apura~ão o nume1 o <!.: 
resickncias que não tinham 11101 a<lores na occasião cio recenseamento; 

e - Os clomicilios collectivos te1ão registto especial, quanto a sua applicação: allic1guc 
asylo, cadeia, escola (internato), fazenda, 110spital, hotel, pensão, qua1 tcl e sitio; 

d) - As ou ti as depenclencias cios predios, que não set 1 item 1ia1 a tlomicilio, serão t egis
traclas nas culumnas seguintes: deposito, escola, ( exte1nato 1, escriptm io estação, faln ic:i, 
negocio, templo e outras applicações; 

e) - Os p1edios de applicação mista kião dous ou mais 1cgistros, confotme as di\'l~tsas 

applicações elas suas clependencias; 
f) - Todas as infot mações incluídas na 1 ulirica - outras applicações - devem ser 

especificadas em nota; 
r;) ~ A somrna elos nu meros, constantes das columnas ref e1 entes á applicação, eleve ser 

igual á somma total conesponclentc á classificaçào, menos o nume10 ele tesidencias que 
não tinham 11101 adores na occasif'to do t ecenseamento 

SEXTA PARTE 

Revisão e registro dos resultados nos quadros finaes 

65 - A revisão rios resultados apurados deverá ser feita cuiclaclosamente, não só 
quanto ás sommas das clin~1 sas parcellas no sentido h01 izontal e vertical, como tambem 
quanto ao confronto cios totaes obtidos segundo as varias combinações, esclarecendo cacl::i 
auxiliar, de modo preciso, a responsabilidade que lhe couber no mesmo trabalho 

66) - Os t esultaclos s<'> deverão ser transportados para os quacl1 us finaes depois cle 
hem revistos, fazendo-se o 1 egistro na ordem crescente cio territori0: - Districto Muni
cípio e Estado 

2" Secção, r de Julho de r92r - L1'oPOI,DO DoYLll SJL\'A 

Seguem~se os modelos dos impressos empregados na apuração do censo demograp)lico 
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Modelo n. 1 

IMPRESSOS ARCHIVO 

MUNICIPIO DISTRICTO 

particulares collecfüas Ordem Estante teleiia ni~Íi~ 
ZONA Cadernetas 1--~~lta~ ,---1 --"-1 ;.--1 E--,, 

=~==~~~!~= =-~-.=~ i1 1 

===-1'--'-,111 1 i ! - I._ 
------------- ___________ \ ___ \ __ 
--1--1-1----i--I __ =-----1-------11111-- _________ 1 __ I __ 

-,, 1 1 1 

-------11-------.1~1---1-----1-,--
------1----1-·-

-= -==--=1'111--------1 -1_, __ '_1 I_-, 
---i.-----i-,-------11-------11-- ------1- ----1-

!~. ------:---1-------11-------11--------·-----1 

' 1 ------1------
, 1 

--11--11-=-=~===--=-r==- ~ =--------11------11---===i=i===-
------1'------11--- ______ ! __ _ 

l 1 

li __ ------11- -----
------- ---------,1- - ------11----1'1_ -=--11-----

1

1_ =-:1==== 
------11--------------1\----
------0------ -----------· - ---

~-\ -1===1==---=-------,---_ll--====1=1=-----
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_-_I _ ~_isÀº 

f'I ""'"" • .,,.,,J 
pnma 1 

I J a HIO L 
1 

1 r 
1 

i 

1 1 

1

1 

Transformai;.ão ~. em~rc 1 
go da matena pn.11a 

101 a b20 

1 

L 

r 

Administração e prof li ~ 
bera~s 

621 a S90 

Diversas. 
891 a 000 

DIREC1'0RIA GERAL DE ESTATISTICA 

Modelo n 2 

QUADRO GERAL DAS PROFISSÕES 

SUB,DIVISÀO · 1 CLASSE GRUPO Nº. 
~~~~~~cc=~~~~~~~~~~~~'==~~ 

1 a 8\~ 
Ct iação 

{ 

11 Exp!oraç<o do sólo { : 

Exphoração do sólo 3 Caça e pesca 

Pedreiras 
e sub sólo 

1 a 1110 . ~ 4 2 Extracção de mme-
raes 5 l\'linas, Salinas1 etc 

Industrias 
l'H a 450 

Transportes .. 
A51 a 5~0 

81 a lüfl 

I~ 
Natui:eza da material 8 

pnma 
101 a 2811 9 

111 

f 

11 

12 

13 

App!icaçã_o da ma te-
14 

na pnma. 15 
281 a 410 1 

16 

17 

lrn 

'textis 

Couros, pelles, etc 

l\1adeiras 

l\Ietallmgia 

Cetmnica 

Ptoclucto::; chitnicos e aunloQos 

A\i.mentação 

Vestualio e toilette 

l\Iobiliaiio 

J-tdificação 

Appmelhos de trvnsporte 

Producção e transmissão de foiç1s 1hysicas 

Reh.t ás scienoias, letttas o artes e do lux0 

Oulras industrias 19 Otthas industrias 

( 6 Maritimos e flu'Viaes 20 1\farititnos e fluviaes 

~ 
l 

Terrestres e aereos 21 Terrestres e aereos 

Correios, telegraphos 22 Correios. telegraphos e telephones 
e telephones. 

1 a 40 

41 a 60 

61 a 80 

81 a 90 

91 a lUO 

lUl a 150 

151 a lSU 

181 a 210 

211 a 260 

261 a 280 

281 a 300 

3Ul a 320 

321 a 350 

351 a 360 

361 a 390 

391 a 4UO 

401 a 410 

4ll a 440 

441 a 450 

451 a 480 

481 a 510 

511 a 520 

521 a 540 

Comme.rcio 
521 a 620 

~ 1~ 
Titulas, moedas, cor- - 23 Titnlos, moedas, corretagens, commissões 

refag. e commis 
Mat prima, ohjectos 24 i\[ateria ptitna\ ohjectos e alin1entaçào 541 a 6UU 

l !l 
e a!imenla~ão 

Outros commercios 25 outros co111111c1dos 

Força Publica. 
621 a 7Uü 

Administração 
701 a 780 

Exercito 
621 a MU 

Armada 
641 a 660 

Policia 
661 a 680 

Bombeiros 
651 a 700 

{

16 Publico 
701 a 760 

17 Particular 

19 Judiciarias 

{

18 Religiosas 

ProJs~ib~""~9u 20 Medicas 

211 Magisterio 

22 Sciencias, Lettras 
Artes 

Pessibs que vivem da sua renda 

Serviço domestico 

Profissões mal definidas, ignoradas e outras 

Sem profissão 

e 

\ 26 Officiaes 

( 27 Praça~ 

\ 28 Officiaes 

/ 29 Praças 

l 30 Officiaes 

31 P1aças 

) 32 üfficiaes 

~ 31 Pinças 

!31 
l

35 

36 

37 

38 

39 

40 

41 

42 

Fedem! 

Itstadual 

.Municipal 

Particular 

Religiosas 

Judiciadas 

l\!edicas 

:rviagisterio .. 

Sciencias, Lettras e Artes 

43 Pessôas que vi\·e111 de snas tendas 

44 Set viço domestico 

45 :Mal definidas igno1aclas e onttas 

46 Sem profissão 

601 a 620 

621 a 630 

631 a 6;11 

641 a 650 

651 a 660 

661 a 670 

671 a 680 

631 a 690 

691 a 700 

701 a 730 

731 a 740 

741 a 760 

761 a 780 

781 a 790 

791 a 810 

811 a 830 

831 a 840 

841 a 890 

891 a 900 

901 a 920 

921 a 999 

000 
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2 Administrmlor 
3 .Ag1 icul1or 
4 A1h01icult01 
5 :\11cndatatio 
G La111pci10 
7 Capinador 
S Ca1 \oci10 (lalnicante) 
9 Cm1chci10 

10 Chacmciro 
11 Colono 
12 Fnzendeito 
13 Feitor 
1 l F101 icnltot 

40 (lut1as _____ _ 

42 Acertado1 
'13 Am<ln-;ndot 
1\ i :\_1licnltor 
45 A\ ic11lto1 
Hí Boia( lei 1 o 

11;- Camai ada 

110 Ontt as _____ _ 

62 At px1clo1 
63 Caçaclot 
64 nest1 ttic101 de anim tP'-' 110::h·o'3 
6) Hscapharn11 ista 
6'5 (~natcla caça 
(17 c;umJa CÚl'S 

s 1 out1as 

l\Iodelo n 3 

CLSSIFICAÇAO DAS PROFISSÕES 

1º GRU?O 

d<' 1 a 40 

- ACR!CT'l,'l'l RA l•; l'C 

15 Crnuda-íloresta 
lG IIot telão 
17 IIotticultor 
18 Ja1di11ei10 
19 I.,nvrnd01 
2() I.,enlrndm 
21 l\Iattei10 
22 ::\Iecit u 
23 Picaclu1 (de atalltos) 
24 Pomicn1tor 
25 Reudei10 

1

26 S~1i_ng11ei10 
1 27 Sth 1cnltu1 

2º GltUPO 

(le iH a f10 

41 - CRL\t;.:\o 

11

48 Crindor 
49 Domado1 

1 

SO Est<u1cü:l10 

l 
Sl Fe11aclor 
52 Cnanla anim'lc.s (ll'.t pa..;t01) 

i 53 Peüo 

Jº GRUPO 

de 61 n 80 

1,1 - CAÇA F, PÉSLA 

li
, 6') O:;t1cic111to; 

fi'J f'cscarl01 
70 Pisck·11lto1 

11 ;1 
1 73 

----~--- ------

82 Anlosicito 
83 B1 itadot 
8:\- Ca\ onque'.ro 

1º GRUPO 

ele Sl a 90 

SI - PFDR!<;IRAS 

l\Iarmot istn (i:xltaclot) 

28 'l1nbalh:HL11 tural 
29 Yiticttltoi 
30 
31 
:)2 

33 
34 
35 
36 
37 
3;;; 
39 

:1 s~ Pe.[';i(lrn (ck n11inrnes) 
i 55 s, iicnlto1 
1l 56 'I osado1 
ii 51 I rat~tdo1 
!i ~~ \Ta(1ud10 

[IH 
'177 
i ;s 
li 79 

li 
~s 
o9 

9() Outtas _______ _ ----- -- --------------------

92 Gnrimpeiio 
93 l\Iineit o 
94 Salineho 

ltlO Outras ___________ _ 

5° GfWPO 
ele 91 a 1011 

91 - i\!l:\" AS, SAI,INAS, E rc 

~ 9S 

li 99 

13 
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102 CardacL1 
103 Colorista 
101 Cordoeiro 
105 Esteireit o 
10ó Frisador 
Hl7 I111presso1 
lOS Tecelão 
109 Tinttneiro 
110 'l 1ançado1 
11 l l\Iaçaroquciro 
112 Calandreilu 
113 l'rdidor 
114 Fiandeito 
115 
116 
117 

118 
119 
120 
121 
122 
123 
124 
125 
126 
127 
128 

1

129 
130 
131 
132 
133 

6º GRUPO 

de 101 a ISO 

101- INDUSTRIAS 'fEXTIS 

11

134 
135 
136 
137 
138 
139 
140 
141 
142 
143 
144 
145 
146 
147 
148 
149 

150 Outras ____ ~-------------------------------

I52 Cot reeiro 
153 Curtidor 
154 Dourador 
155 Euvernizndm 
156 Estmnpado1 
157 Pelleito 
158 S1mador 
159 'lintnreito 
160 

7° GRUPO 

de 151 a 180 

151 - COFROS, PEI,I,ES, ETC 

161 
162 
163 
164 
165 
166 
Í67 
168 
169 

170 
171 
172 
173 
174 
175 
176 
177 
178 
179 

180 Outras ------------------------------------

182 Cnt pinteiro 
183 Caixoteit o 
184 Cesteiro 
185 Ebnnista 
J86 Enca1xotador 
187 Entalhad01 
188 Envernizad01 
1&9 I,ustrador 
190 i\Iadeireit o 

210 Outins _____ _ 

212 Ajustador 111echnnico 
213 Amolador 
214 Amolgador 
215 
216 Arqueiro 
217 Bronzeador 
218 Calderei10 
219 Cinzelador 
220 Cutileiro 
22l .. 
222 Fet reiro 
223 Fundidm 
224 Funileiro 
225 Gnlvm1izndo1 
226 Gravnd01 
227 Hydraulico (constructoi) 

go GRUPO 

de 181 a 210 
181 - MADEIRAS 

191 l\farceneito 
192 Sei rad01 
193 >rauoeiro 
194 Torneito (de 111acteita) 
195 Falqueador 
196 
197 
198 
199 

90 GRUPO 

de 211 a 260 

211 - METALLURGIA 

228 Incrustador 
229 l,a111inador 
230 I,atoeiro 
231 I.,..i mador 
232 Mechanico 
233 Metallurgico 
234 Modelador 
235 Nikelador 
236 Polidor 
237 Soldador 
233 Torneiro (de metal) 
239 
240 
211 
242 
243 

200 
201 
202 
203 
204 
205 
206 
207 
208 
209 

1244 
245 
246 
24i 
248 
249 
250 
251 
252 
253 
254 
255 
256 
257 
258 
259 

260 Outras -------------------------------------
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262 Decorador 
263 Esmaltador 
264 Mosaista 
265 Oleiro 
266 
257 

280 Outras 

282 Fogueteiro 
283 Perfumista 
284 Preparador de fumo 
285 Sa boeiro 
286 . 
287 

300 Outras 

302 Açougueiro 
303 Cervejeiro 
304 Confeiteiro 
305 Destillador 
306 Forneiro 
307 Padeiro • 

268 
269 
270 
2il 
272 
273 

10° GRUPO 

de 261 a 280 

261 - CERAMICA 

liº GRUP6 

de 281 a 300 

274 
275 
276 
277 
278 
279 

281 - PRODUCTOS CHIMICOS E ANALOGOS 

i 
288 
289 
290 
291 
292 
293 • 

12° GRUPO 

de 301 a 320 

301- ALIMENTAÇÃO 

308 Pasteleiro 
309 Refinador de assucar 
3!0 Salchicheiro 
311 Sorveteiro 
312 Charqueador 
313 Masseiro 

294 
295 
296 
297 
298 
299 

314 Doceiro 
315 
316 
317 
318 
319 

320 Outras ------------------------------------

322 Alfaiate 
323 Banhista 
324 Barbeiro 
325 Bordador 
326 
3 27 Cabe lleireiro 
3~8 Callista 
329 Ca 1niseiro 
330 Chapeleiro 

1Jo GRUPO 

de 321 a 350 

321 - VESTUARIO E 1'0ILETTE 

331 Colleteiro 
332 Costureira 
333 Engommadeira 
334 Engraxa te 
335 Florista 
336 Lavadeira 
337 Mat!icura 
338 Massagista 
339 Modista 

340 Pedicura 
341 Penteador 
342 Sapateiro 
343 Tintureiro (de roupa) 
344 Tamanqueiro 
345 
346 
347 
348 
349 

350 Outras ---------------------------'----------

352 Colchoeiro 
353 Empalhador 
354 Envernisador 

14° GRUPO 

de 351 a 360 

351 - MOBILIARIO 

11

355 Estofador 
356 Tapeceiro 
357 Moldureiro 11

358 
359 

360 Outras ------------------------------------
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362 A indante de pecheiro 
363 
364 Bo111beiro 
365 Cnieilo 
366 Can teit o 
367 Ca\adot 
368 Co11structo1 
369 Empreiteiro 
370 Bst11caclor 

15º GRUPO 

de 361 n 390 

361 - J<:DIFICAÇÃO 

371 Fo11 n<lo1 
372 l\Iar11101 is ta 
373 l\Iestrc ele olnns 
371- Pedrci10 
375 JJi11tor 
376 Senalheito 
377 'li iolei 1 o 
378 Vidrnctiro 
379 l clhei10 

391) Outras ----------------

16° GRUPO 

de 391 a 40:! 

380 
3_,1 
382 
383 
3S4 
385 
386 
387 
38S 
389 

391 - J\PPARFT,IIOS DE TRANSPORJ'I'.; 

392 Alhaidciio 
393 Coustrnctor 
394 Pintor 

li 395 Scgcit o 

11

1 
39A Selkiro 
397 

400 Onl1as -----------

17° GRUPO 

de 401 a 410 

1
1\ 398 
[ 399 

4lll - l'ROlll'CÇÂ() E I'RAXS'\IISS.\O ll1' FORÇAS PllY.SICAS 

402 :Gleclt icistn 41JS 
403 Gazistn 4US 
404 ::\Iachinista (se111 cspccificm:ão) :! 407 

4liJ ünhas 

18º GRUPO 

<lc 411 n 4411 

4118 
1 409 

411-I::\Dl-SllZlAS lZEIJ\.l'IVAS \S I,l;:L''!'RAS SCIFXLIAS F AR J'FS 412 -I'.:IJl S'l RIAS lll\ l,I Xü 

413 AfiwHlm de insll 11111enio 
414 Brocltador 
415 B11111iclo1 
41G Coiorista (<le ohiectos <livct so~) 
417 Contra-111cst1c (se111 especifica-

ção) 
418 Composilot (to pographia) 
419 Dohrnclot 
420 Dourador 

440 outtns 

442 Fa b1 ican te 
443 I11dusl1 ia! 
444 Resta nratlor de obiectos 

421 Encade1 nad•H 
422 E!--tampfldüt 
423 Hstet ioh pista 
424 I111p1cssor 
425 Joalhcit-o 
426 l~npiclad01 
427 I,inob pistn 
428 Cithog1apho 
429 OurÍ\ cs 

19º GRUPO 

de IH a 450 

441 - OllTRAS l?':Dl'STRIAS 

l! 445 Trapeiro 
,, 446 

11 447 

450 Oulias ---------------

----------------

4 -,o l'o11sa1lo1 
4 H Reloioeito 
432 Revis01 
4::n 'l'ypog1apho 
43l Ziucog-1apho 
435 
436 
437 
138 
439 

1' 44s 
449 

------- -- - ---
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20º GRUPO 
de 451 a 4SO 

451- IHANSPORTES MARI1D10S E FI,UVIA:8S 

452 Armad01 
1153 narqneiro 
454 Calafate 
455 Canoeiro 
456 Commanda11te de trn\ io 
457 Estivad01 
458 Fretador (de navios) 
459 Foguista 
460 Inspector 

461 Jangadei10 
462 l\Iachinista 
463 l\iaritilno 
464 )Iarinhei10 (inercante) 
465 -1\festrc de emüarcaçào 
166 Piloto 
467 Remador 
468 Vigia (de nnYios) 
469 Cat1aeiro 

470 Cua1dião 
471 
472 
47' 
474 
475 
476 
477 
478 
479 

480 Onl1as ________ ---------------

11º GRUPO 
<le 181 a 510 

------------------

4SJ - l RANSPORTES THRRESfRJ·:s E AHREOS 

48~ Aerona u la 
483 Agente 
484 A1rieiro ou arreador 
485 Automobilista 
486 Aviado1 
487 Bagageiro 
488 Bicyclista ou e~ dista 
489 Calceteiro 
490 Candidro 

510 Outras ~--

') 491 Carimha<lo1 
492 Can egador 
493 Carreiro 
494 Cmroceilo 
495 Clrnuffem 
496 Chefe de tre111 
497 Cocheiio 
498 Condnctor de \ehiculos 
499 Cmuda cnnce11a 

21º GRUPO 
de 511 a 520 

' SUO Gmuda de esiln<ltl de feno 
Súl Guarda frejos 
502 Gnia 
503 :;\lanolneito 
504 :\Tensageiro 
505 ::.\Iestre de linha 
506 rtlotorista 
507 . 
508 Tropei i o 
509 Yarreclot de ruas 

<l) 511 - UlRREI0:-3, TEJ,}lc:RAPIJOS H THJ,F,PIIOXF,S 

512 Correio (empregado) 
513 Telegrapho fen1pregacJo) 
514 'J elephone (empregado) li

, 515 Guarda-fios 
516 Telegrnphista 

1 517 Telcphonistn 11

518 Cmteiio 
i 519 Estafeta 

520 üut1as ---------------------------------

13° GRUPO 
<lc 521 a 54U 

521 - cc l.\L\!gRCIO rn-: 111 n,os, j\JOF,DAS, CORRTn'AGE~J E CO'\DIISSÃc) 

522 Act ttal io 
523 Agente (de camhio) 
524 Agente (co1111nercia1J 
525 Agente (de cumrx:mhia) 
526 Agente (de locac;üo) 
527 Agente (ck pulllicnçüo) 

5~() Onttns 

1; 528 ~:a11q11~itu . , 11534 Emp1cga1lo de banco 
1

: 529 c01nm1ssa110 (de cafc) 535 '.lan.~üo 
1 

530 Commi5sal io (de me1 cadot ias) 1· 536 
531 Cobrndo1 537 
532 Corrdm 1538 
533 Despachante 539 

24° GRUPO 
de 541 a 61111 

511 - C!l~I:\IERC!CJ JlF ~! \ rBRIAJ,, OBJECfOS E AI,rnII~:'-lTAÇÃO 

542 Alfa1 ia bista 
543 Avaliador(clejoins, predíos etc) 
544 notcqttineito 
545 Botict-uio ou plrnrmacentico (11c 

gociante) 
546 Caixeitu 
547 Caixei?o vininntc 
548 Ca1vuei10 (negociankJ 
549 Chapeleilo 
550 Charntci10 
551 Ciga11ci10 
552 Colchocíio 553 Comn1erci.ante 554 Confeltei10 
555 D1oguista 
556 Editor 
557 Bn tt egac1or llc pão 
558 Hx portaclot 
559 Feneito 
560 Gallinheiro 

600 Out.1 as 

, 5(J1 Jiotcleito 581 
562 Impm taclm 5õ2 

~~l roalhci10 
583 

565 Jornalei10 ~~~ 
Só6 J~eileit o 
567 I,h teito (negociante) 586 
568 Li\ 1ciro (c<litm) 587 
569 1\lagm efe 588 
570 J\Iarchantc 589 
571 l\let cador 590 
572 Padcito (negociante) 591 

l 573 Peixeiro 592 
574 uuitandei10 593 
575 H.egatão 59-t 
576 Tamanqneito (negociante) 595 
577 la\e111éiro 1596 
578 l'ripeiro 597 
579 Yendc<l01 598 
5S(J . 599 

----------------

17 
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602 Acrobata 
603 Bilheteiro 
604 Bookmaker 
605 Chiroman'te 
606 Cambista de i>illtetes 
607 Emvrezario 

620 Outras 

622 Aspirante 
623 Capitão 
624 Coronel 

DIRECTORIA GERAL DE ESTATISTICA 

25º GRUPO 
de óOl a 620 

601- OUTRAS PROFISSÕES COM1\1ERCIAES 

603 Caixa 
609 Estalajadeiro 
610 . 
611 Guarda l.,ivros 
612 Gerente 
613 

26º GRUPO 
de 621 a 630 

621 - EXERCITO - OFFICIAES 

11

625 Ge1~eral 
626 MaJor 
627 Marechal 

614 I,eiloeiro 
615 
616 
617 
618 'l'rapicheiro 
619 

11 6~8 Tenente 
ó29 1~enente Coronel 

630 Ou tias ----------------------------------

632 Anspeçada 
633 Cabo 
634 Sargento 

27º GRUPO 
de 631 a 640 

631 - EXERCITO - PRAÇAS 

11

635 Soldado 
636 • 
637 11

638 
639 

640 Outrw; ----------------------------------

642 Almirante 
643 Aspirante 
644 Capitão de corveta 

28º GRUPO 
de 611 a 650 

611- ARMADA-OFFICIAES 

11

645 Capitão de fragata 
646 Capitilo de mar e guerra 
647 Capitão tenente 11

448 Gn arda-marinha 
6t9 Tenente 

650 Outras ------------------------------------

652 
653 Cabo 
654 Fuzileiro 

29º GRUPO 
de 651 a 6ó0 

651 - ARMADA - PRAÇAS 

11

655 1\.Iarinheiro 
656 Sargento 
657 

11658 
1 659 

6611 Outras -------------------------------------

662 Alfereo 
6Ô3 Capitão 
664 Coronel 

670 Outias 

672 Anspeçada 
673 Cabo 
674 8argento 

JOo GRUPO 
de 661 a 670 

661 - POI,ICIA - OFFICIAES 

11

665 ~Iajor 
666 Tenente 
667 Tenente Coronel 

JIº GRUPO 
de 671 a 680 

671 - POI,ICIA - PRAÇAS 

11

675 Soldado 
676 • 
677 

680 Outras-----------· 

11 668 
11 669 

11

678 
679 
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682 Alferes 
683 Capitão 
68t Coronel 

J2º GRUPO 
de 681 a 690 

681 - BOMBEIROS - OFFICIAES 

11

685 Maior 
686 Tenente 
687 Tenente Coronel 

690 Outras ------------------------------------

692 Anspeçnda 
693 Bombeiro 
69i Cabo 

JJº GRUPO 
de 691 a 700 

691 - BOMBEIROS - PRAÇAS 

11

695 Sargento 
696 
697 11

698 
699 

700 Outras------------------------------------~ 

702 Agente consular 
703 Apurador 
701 Almoxarife 
705 Archivista 
706 
707 Carcereiro 
708 Cartorario 
709 Collector 
71 O Commissnrio 

34º GRUPO 
de 701 a 730 

701 - ADMINISTRAÇÃO PUBLICA FEDERAL 

711 Contador 
712 Continuo 
713 Delegado Fiscal 
714 Delegado de Policia 
715 Demogrnphisla 
716 Depositario publico 
717 Deoutado 
718 Desinfectador 
719 Diplomata 

720 Funccionario Publico Federal 
72 l Guarda Civil 
722 Guarda-mór 
723 Guarda sanitario 
724 Inspector 
725 Ministro 
726 Pharoleiro 
727 • 
728 Senador 
729 

730 Outras ------------------------------------

JSº GRUPO 
de 731 a 740 

731 - ADMINISTRAÇÃO PUBLICA ESTADUAL 

732 Funccionario Publico Estadual 11735 
733 • 736 
73\ ' 737 

• 11738 
• 739 

740 Outtas ------------------------------------

J6" GRUPO 
de 741 a 760 

741 - ADMINISTRAÇÃO PUBI,ICA MUNICIPAI, 

742 Apontador (de obrns) 
743 Balanceiro 
744 . . .. 
745 Coveiro (municipal) 
74ó Funccionario publico inunicipal 
747 Guarda-municipal 

74S Intendente 754 
749 I4ixeiro 755 
750 Prefeito 756 
751 757 
752 758 
753 759 

760 Outras ------------------------------------

762 Accendedor de gaz 
i63 Adn1inishador 
764 • 
765 Bedel 
766 Empregado 
767 Empregado de escdptorio 

780 Outras 

J7º GRUPO 
de 761 á 780 

761 - AD~INISTRAÇÃO PARTICULAjl 

768 Fiel pagador 
769 • 
770 Fiscal 
771 Guarda-nocturno 
772 Marcador de ga z 

1 773 Pagador 

'.'74 . . 
775 Porteiro 
776 Procurador 
777 1 besoure iro 
778 Zelador 
779 
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782 Cletigo rcgulm 
783 >J scculm 
781 Culto protestante 

790 Outras 

792 Adjnncto de pron1otor 
793 Advog-ado 
794 Avaliador 
795 Co11tndo1 
796 Curaclm 
797 nistrihuiclor 

Slü Ontlas 

DIRECTORIA GERAL DE ESTATISTICA 

JSº GRUPO 

de 781 a 790 

781 - PROFISSÕF,S I,IBF,RAES - RELIGIOSAS 

11

785 Ecclesinstico 
786 Sacristao 
787 Sineiro 

39º GRUPO 

de 791 a 810 

l

i 788 

.! 789 

791- PROFISSÔI\S LIBHRAES - JUDICIARIAS 

798 Dese111ha1 g'atlor 
799 Escre' cu te 
800 Esc1hão 
801 Juiz de Direito 
802 l\Iagist1 ado 
803 Officinl ele Jusli\'a 

1 SU4 Pat lidot 
' SOS P1cto1 
: 806 Pr01noto1 Publico 

807 Solicitador 
: 808 Tabcllião 
i 809 

------ --------------- -----------------

S12 Bactc1cologista 
813 lleulista 
814 Enfe1 meiro 
S15 Gynecologista 
816 Herbot is ta 
817 !lledico 

830 Outtas 

40° GRUPO 

ele 811 a 830 

811- PROFISSÕES l,IIJERAF,S- !l!EDlL">S 

l

i 818 Oculista 
819 Partei1 o 
820 Pharmaccntico 

1821 Ptalico <!e phatmncia 
,1 822 Prot11eico 
ii 823 Yete1 i11m io 

824 Cirm gi:lo 
825 
826 
827 
828 
829 

--------- --------- ---

41º GRUPO 

de 831 a 840 

831- PROFISSCJES I,IBEILtES - ~!AGIS l FRJO 

832 Hd ucado1 
S33 P1eccplcn 
S3l P1ofrsso1 (pat lic11la11 

S~I) ()l1t1ns ______ _ 

!' 835 P1ofesso1 (publico) 
', 836 

837 

42º GRUPO 

ele 8\1 n S9il 

:1 8'8 
:! 839 

841 -I'RüFISS()}lS I,IBERAllS - SCJJ<;!\CIAS, J,EfTRAS g ARTI~S 

842 Aclm 
343 Agt imcn.s01 
S44 Atchitccto 
845 Attista charnalico 
846 At tista lyi ico 
847 Bnibtinn 
S48 Bibliothcca1 io 
849 Hotanico 
850 Cn lcn lista 
S51 Calligranho 
852 Cartog1apho 
853 Chhnico 
S54 Compositot ((le inttsica) 
SSS Co11fe1 encis tn 
\;:56 C:opi...;ta 
~:57 Co1 istn 

~90 Ontras 

li 858 Dact) lt.;ig1apho 
1 

859 Dnnsn1111n 

i ~~~ ~~~~:;;11~[:1o 
1 862 Escripto1 

863 Escnlpto1 
864 Estatuario 
865 
866 
867 Hist(Jrindor 
868 Inte1 prcie 
869 Itn en t01 
870 Jornalista 
871 l\1etemo1ogista 
872 Minei alo_g-ico 
873 Musico 

874 Naturalista 
875 01ga11istn 
876 Pcl1ographo 
877 Photog-1 aplio 
878 Physico 
879 Pintai (artista) 
SSO Publicista 
881 Rep01 te1 
8S2 Restauratl01 de (111ad1os 
~81 Scenog1apho 

1 SSt Stenogttq)J10 
1 885 Taclug1aplw 

886 'ri aductor 
1 S87 Zoologo 

SSS Xílog1apho 
889 

- --~---------- ------ -
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892 Capitalista 
893 Aposenta do 
894 Proprietario 

4Jº GRUPO 
de 891 a 900 

891 - PÉSSÔAS QUÉ VIVÉM DE SUAS RENDAS 

11

895 Reformado 
896 Jubilado 
897 Pensionista 

900 Outias _______________ --------------------

902 Ama secca 
903 Ama de leite 
904 Arrumadeira 
905 Copeiro 
9ú6 .Cozinheiro 
907 Dama de companhia 

Hº GRUPO 
de 901 a 920 

901- SERVIÇO DOMESTICO 

908 Encerador 
909 Mordomo 
910 Roupeiro 
911 Serviço domestico 
912 Vígía (de casas, etc 
913 Governante 

914 
915 
916 
917 
918 
919 

920 Outras -------------------·---------------

923 Administrador 
924,Aprendiz 
925 Artifice 
926 Opera rio 
927 Empregado 
928 Trabalhador 
929 Commercio 
930 
931 
932 
933 
934 
935 
936 
937 
938 
939 
940 
941 
942 
943 
944 
945 
946 
9t7 

45º GRUPO 
de 921 a 999 

921- PROFISSÕES MAL DEFINIDAS 922 - IGNORADAS 

948 
949 
950 
951 
952 
953 
954 
955 
956 
957 
958 
959 
960 
961 
962 
963 
964 
965 
966 
967 
968 
969 
970 
971 
972 

973 
974 
975 • 
976 
977 
978 • 
979 
980 
981 
982 
983 
984 
985 
986 

.. 987 
988 
989 
990 
991 
992 
993 
994 
995 • 
996 

'! 997 
998 

999 Outtas profissões ______________________________ _ 

46° GRUPO 

000 Sen1 profissão·--------------------------------

~1 
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Modelo n. 4 

ORDEM ALPHABETICA DAS PROFISSÕES 

Ahast.cceclor 
Abbade 
..--\ccende<lor de gaz. 
Acertador (eriaçào) 
Acrobata 
Actm 
Actuario 
Aeronauta 
Açougneito 

A 

A<ljuncto de pron1otor 
Adminishador de salinas 
Administrador (se111 especificação) 
Administrn.dor de fazenda 
Ad1ninishador (pa1 ticular) 
Adornador 
Advogado 
Afinador de iustl mnentos 
Agente 
. .\.g-ente de estação 
Agente de policia 
Agente recenseador 
Agente (transportes tc1 restres e aereos) 
Agente (Correios e Telegraphos) 
.\..gente ele ca111hio 
Agente co111111e1 cial 
Agente de c01npa11hias 
Agente consular 
Agente de locação 
_-\.gente ele puhlicações 
. .\..o;;ticnltor 
Ag1imeusor 
Agro1101110 
Aimlante de pedreiro 
Ajudante (de medico) 
Ajustador n1ecauico 
Almuhiqueiro 
Albm<leito 
Alfaiate 
Alfarrabista 
Alferes (Dombeitos) 
Alferes (Policia) 
Ahnhante 
Almoxarife 
Anw de leite 
Anrn sccca 
Ama11sad01 
A111olado1-
A1nolgad01 
A111polista 
Anspcçada (non11H.~~ros~ 
Anspeçada (Exc1eito) 
Anspeçada (Policia) 
Apicnlt01 
Avontaclor (na usina) 
Apo11tado1 (de obtas) 
Aposentado 
Ap1cndiz 
Ap111ador 
Aradciro. 
Al bot icultot 
Arcebispo 
Atchitecto 
A1chivista 
Atdosieiro 
Annador.. . 
Auneiro (fahiicaute) 
Atpoador 
Arqueiro 
Arraes 
Arreador 
A11endatnrio (de fazenda) 
A1rieiro 
Airo1ador 
Arr11111adeira 
Artífice. 
Artista drainatico 
Artista lyrico . . . 
Artista (sen1 especificação) 
Aspitante tAnnada) ~ 
Aspiiante (Exercito) 
Astronon10 
Automobilista. 
A valiado1- (Judiciado) . . . 
Avaliador (de joias, ptedios, etc) 
Aviador 
A'•icultor 

600 
782 
762 

42 
602 
842 
522 
482 
302 
792 

94 
923 

2 
763 
440 
793 
413 
931 
483 
730 
730 
483 
520 
523 
524 
525 
702 
526 
527 

3 
843 
890 
362 
766 
212 
309 
392 
322 
542 
682 
662 
642 
704 
903 
902 

43 
213 
214 
300 
692 
632 
672 
44 

320 
742 
893 
924 
703 

28 
4 

783 
844 
705 

82 
452 
450 

62 
216 
464 
484 

5 
484 
810 
904 
925 
845 
846 
890 
643 
622 
890 
485 
794 
543 
486 

45 

Bachatel 
Ilacteriologista 
Ragageito. 
Bngaceito (canna) 
Bailaiiua 
Balanceiro 
Banhista 
Banqueito 
Batheiro 
Dat quciro 
Bedel 
Bibliothecario 
Bilheteito 
Bicyclista 
Biscateiro 
Dispo . 
Boiadeiro . . . . 
Bombeiro (edificacfw) 
nomhciro (ptaça) ' 
Bookmaker 
Botanico . 
Ilotequineito 
Boticario . . . 
Bo1dador (de vestidos) 
Britador 
Brochmlor 
Bro11zcad01 
Brunidur 

Cahe1le1ei10 
Ca ho ( Arnia<la) 
Cabo (Bo1nbeiios) 
Caho (Tlxercito) 
Caho (Policia) 
Cas:ador 
Caixa 
Calanclleiro 
Capataz (e111 fazenda) . 
CtJpataz (setn espccificaçüo) 
Caixeito 
Caixeiro via;ante 
Caixoteito 
Calafate 
Calceteiro 
Calculista 
Cal<lci1 eiro 
Caieilo 
Callig1apho 
Callista. 
Camatrt<la 
Cn111mei10 
Can1bistn ele bilhetes 
Ca111isei10 
Campcito 
Canrlieilo 
Canoeito 
Canteiro 
Capelão 
Capinad01 . . 
Capitão (Botnbeitos) 
Capitão (Exe1cito) 
Capitão (Policia) 
Capitão de Corveta 
Capitão de F1agata 
Capitão de ma1- e gne1 ta 
Cn1)itflo-tenente 
Capitalista 
Car<la<lor 
Cardeal. 
Cmcereiro 
Cmg11eiro 
Cati1nbador 
Cmpi<lm 
Cnipinteiro 
Carregador 
Ca11eiro 
Caueteiro 
Carroceiro 
Catteiro 
Cmteirista 
Cat tog1apho 
Cai tora rio . . . . 
Cai tucheiro (fabricante) 
Cartucheiro (operai io) 
Catraeho 
Carvoeiro (de navios) 
Carvoeiro 1fahricante). 
Ca1 voeiro (negociante) 
Cavador 

810 
812 
487 
320 
847 
743 
323 
521) 
324 
453 
765 
848 
603 
488 
930 
783 

46 
364 
693 
604 
849 
544 
545 
325 

83 
414 
217 
115 

327 
653 
694 
633 
673 

63 
608 
112 
13 

770 
546 
547 
183 
454 
489 
85() 
218 
365 
851 
328 

47 
450 
606 
329 

6 
·l9ü 
1l55 
36G 
783 

7 
683 
623 
663 
644 
645 
646 
647 
892 
102 
783 
707 
508 
491 

40 
182 
492 
493 
492 
494 
518 
412 
852 
708 
442 
450 
469 
480 

s 
548 
367 
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Ca\·ouqueiro 
Caucheíro 
Cervejeiro 
Cesteiro. 
Chacareiro .... 
Chapeleiro (fabricante) 
Chapeleito (negociante) 
Charqueador . 
Cha1 uteiro (negociante) 
Cha111teiro (fabricante) 
Chauffeur 
Chefe de tre111 
Chhnico 
Chinelcito 
Chiromante 
Cigarreiro 
Ciganeiro (negociante) 
Cinzelndm 
Cirurgiào . 
Clérigo 1egular 
Clerigo secular 
Coadjutor 
Cobrador 
Cocheiro . 
Colchoeiro (falnicante) 
Colchoeiro (negociante) 
C0llector . 
Colleteiro 
Colono . 
Colo1 ista (de objectos diversos) 
Colorista (de tecidos) . 

·con1111andante de navios 
Co1111nerciante 
Con1111ercio. . 
Co1111nissario de bordo 
Co111111issario de cafê 
Co111missario (funccionario federal) 
Co111111issario de mercadot ias 
Compositor (typographo) 
C011111ositor (de 111usica) 
Concertador de pianos 
Coneg-o . . . 
Couch1ct01 (<le Ychicnlos) 
Confeiteiro (fabricante) 
Confeiteiro (negociante) 
Confet encista 
Confet ente (nchn p:n t ) . 
Conferente (emp pnb fed) 
Confe1c11te (trnnsp01 te) . 
Co11stn1ctor (de edificios) 
Constructor (de cm 1 os, barco:; etc ) 
Contador (fnnccionmio fede1a1) 
Contador (Judicimio) 
Contador (de banco) 
Cortador . 
Continno (fmtccionm io federal) 
Co11tra-n1csh e de off de couros 
Coutra-tnesbe de off ele tnacleilas . 
Conha-:mestre ele off de metallurgia 
Contta-tnestte de off de tecidos . 
Contia~meshe (se111 especificação) 
Copc110 
Copista 
C01doci10 
Co1ista. . . 
Cotonel (Bo111hciros) 
Coronel (Exercito) 
Coronel (Policia) 
Corrector 
Coneeiro 
Correio (emp1ega<lo) 
Cortacl01 (tecidos) 
Cozinheiro 
Co".itureira 
Coveito (n111nicipa1) 
Covei10 (particulat) 
Criado 
Criadot 
C111to ptotcstante 
Cun11aclor 
Cnra 
C111andei10 . , 
Cn1ador (indicin1io) 
Curtidor . 
Cutileiro · 

Dnctilogrnpho 
D:itna de comvanhia 
Dansarina 
Decorador. 

D 

Delegado de Policia (federnÜ 
Delegado fiscal . , . 
Demographista (fcdetal) 

84 
9 

203 
184 

10 
330 
549 
312 
550 
300 
49.S 
496 
853 
342 
(05 
442 
551 
219 
824 
782 
783 
783 
531 
497 
352 
552 
709 
331 
11 

416 
103 
456 
553 
929 
480 
529 
710 
530 
418 
854 
360 
783 
498 
304 
554 
855 
780 
730 
510 
368 
393 
711 
795 
534 
350 
712 
180 
210 
261 
150 
417 
S0:1 
856 
104 
857 
684 
624 
664 
532 
152 
512 
150 
Ç06 
332 
745 
780 
911 

48 
784 
412 
783 
922 
796 
153 
220 

858 
907 
S59 
262 
714 
713 
715 

Dentista 
Depositado Publico (federal) 
Denutado (federal) 
Desenhista 
Desinfectador 
Despachante 
Despachante de Alfandega 
Deslt uielo1 de nnimaes nociYos 
Dese111ba1g::!d01 
Diplonrnta 
Director de Lanco 
Destillad01 
Dist1 ibuidor (judiciario) 
Do\wador 
Doceiro 
Dmnaclor 
Dontestico (ct ia do) 
Do111cstico (pessoa da fa111ilia) 
Dona ele casa, 
Dona ele pensão 
Dourador 
Dourador (de pelles, couros, etc ) 
Droguista 

E 

Ehanista 
Ecc1esinstico 
Edificndot 
Editor 
Eclucaclot 
Elccll icista 
E1nlndaclo1 
F;mpalhad01 
B111pilhador 
Emp1egaclo (particular) 
Empregado ele banco 
Empregado de b01do. 
Empregado de escriptorio 
Empregndo aduaneiro 
En11negado de cai torio . 1 

Et11p1egado de co1111nc1cio 
Et11p1egado ele co1npanhia c1c stgtnos 
En1p1egado de cstabulo . 
Empregado de E ferro í1oco111o~·no) 
Etnprcgado de hotel, pensão on reslnmnnte 
E111 pregado de ln bot n to1 io 
En1p1 egaclo ele legação 
Emp1egado (rural) 
E111preitei10 
Em preza rio 
Enc~clet nadar 
Encaixotacl01 
Enccradot 
Enca11rido1. 
Encanegaclo. 
Enfermeiro .it: 
Engcnhci1o . 
F.11go1111naclcira 
Eng1axate 
Ensaiador 
Entt egado1· de pào 
Entnlhatlor . . . 
Etnerniza<lor (de 1110\eis) 
Envernizaclo1 (de pe1lcs, etc 
Envernizador fde madeira) 
Escaphandrista 
Esct e\ ente . . . 
l~sc1evente (de navios) 
Esctiptor 
Escriptu1a1io (particular) 
Esctivão 
Esculptor 
Es11rn1tado1 
Es111erilhador 
Estafeta 
Estalajadeiro 
Esta111paclor 
Estampador (de pelles) 
Estaucieito 
Esta tua rio 
Esteireiro . 
Estet EOtypista 
Estivador 
Estofador 
Estucndor 
Estudante 
Espelhadot 
Exportador 
Es111ole1 

813 
716 
717 
860 
718 
533 
730 
64 

798 
719 
540 
305 
797 
419 
3i4 

49 
911 
ouo 
OOú 
Cüú 
420 
154 
555 

185 
785 
368 
556 
832 
402 
620 
353 
928 
766 
534 
480 
767 
720 
810 
546 
525 
566 
510 
561 
300 
720 

28 
369 
607 
421 
186 
908 
390 
766 
814 
861 
333 
330 
894 
557 
187 
354 
155 
188 

65 
799 
480 
862 
766 
800 
863 
263 
236 
519 
t09 
422 
156 
.:o 

864 
105 
423 
457 
355 
370 
éOO 
360 
558 
921 
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E' T 

Fnhrkante ldi\etsas indnsttias) 
FaLt icante 1le assucar 
i.:.'abricante ele collatinhos, 111eias e ltwas 
Fabricante de fl01es 
Fabricante de fun10 
Fabricante de _gaz 
Fabticante de linguiças 
Fabricante ele louça 
Fabricante ele iueias 
l'fnhricante de oleo 
Fab1icante ele papel e papelão 
Fah1 icante üc pe1 fume 
Fabt icante de p1cgos 
Fabricanlc ele tenda 
Faln icante de kci<los 
Fabricante de \ idros 
Falqueadm 
Fazendeho 
Feitor 
Ferrador 
Ferreiro . 
Fet reilo (negociante) 
Fiandeilo 
~iel (pagado! vm ticular) 
Fiscal 
Fiscal ele bonde 
Floricultor 
Florista 
Fogueteito i faln icante) 
Foguista 
Forneito 
Fonador 
Finde 
Ftetador de nm ios 
Frizador 
Funcciona1 io publico fcdcrn.l 
Funccionario publico lSÜ1clual 
Fu11cclone1 io postal 
Funcci01w.1 io publico 1uu11icipal 
Fundido1 
Funileiro 
Fuzilcito 

Cnllinheito 
Galvnnizn(lut 
GariI11pci10 
Gnry. 
Gazista 
Genc1al 
Ceologo 
Gerente 
C-ul\adot 
C-ove111antL: 
Gtaphico 
Ctaxdro 
G-ua1da . 
Gun1 da-clia\ cs 
Guat da-ani m:tlS 
Gua1da-caÇ';l 
Gumda-cJcs 
Gm11da .. ca11cella 
Guarda-eh il . 
Gttatda de E de l•e110 
Gtmtda-fio:-; 
Guanla-f101 L:-- ta 
Guardn-f1eio:-. 
Guaida-lh !os 
C-uanla-11w1 inha 
Gunnla-111ó:: 
Guanla-111 m1 icipal 
Gm11d:H10ctu1110 
Gnatdn-sanitat io 
Guaidião 
Guia 
,Cynecologista 

.Herbot is ta 
l Iistoriadu: 
Horticulto1 
1Jo1 telão 

.I [ 

Hospedeiro \clono de hospedatia) 
Hoteleiro 
H~ draulico 1 const? uctor.) 
Hvgienist:l 

442 
320 
350 
412 
300 
300 
320 
280 
350 
301) 
440 
300 
26U 
4l2 
300 
280 
195 

12 
13 
51 

222 
559 
ll4 
768 
770 
510 

14 
335 
2H2 
459 
306 
371 
782 
45S 
]{16 
721) 
732 
512 
746 
2~3 

22~ 

654 

.160 
22:1 

9Z 
7 49 
4113 
~25 
865 
612 
220 
9l3 
852 
511) 
912 
SlO 

52 
66 
67 

499 
721 
500 
515 

15 
501 
611 
648 
722 
747 
7íl 
723 
470 
E02 
815 

816 
867 

17 
16 

620 
561 
227 
820 

Ignotada. 
Im111cdiato (de navios) 
In1porta<lo1 
J111press01 (t~pographo) 
I111presso1 (tecidos) 
Incrustai lot 
Iudustt'.al . 
Inspcct01 (de locomoção) 
Inspector (pai ticulai) 
Iuspcctor (fedetaO 
Inspector (de tia\egação) 
Intendente municipal 
Intet p1ete 
I1neutu1 

Jangadeito 
Janlinc-iro . . 
Jo111alcito (n)?'iicoln) . 
Jonlheiio (fahticaute) 
Joalheito (negociante) 
Jockeo 
J01nalei10 
Jornalista 
Jubilado 
Juiz 1ntmicipal 
Juiz de diI eito 

.r 

L 

I_,ad ri lhei to 
I_,amiun(1ot 
Lnpidnd01 
I""atoeiro 
J_,ayadeira 
I,a\tatlor 
I,eilocito 
I,eilci 1 o 
I,enhador 
J_,imndot 
I_,inot~ pista 
Litog1npho 
Lhteilo (edito1'1 . 
Lh1ei10 (negociante) 
I)xeito ftnnnicipal) 
I,1~sttado1 de maclci1as 

J\T 

J\Tnç:i11;quei10 . 
l\Iachinista (sem t :-.pecificação) 
l\Tachi11ista (hauspotte) 
l\Iadci 1 eito 
l\lélest10 
l\Iagai de 
l\lagico 
l\IaQ.istrnclo . 
l\Inj01 tBomheitus) 
J\Iaiot \Exetcito) 
:\Itdot (Policia) 
l\Takito 
l\Ialhallot 
l\Ia11icmc1 
l\lanipulndot 
l\Ia11olnci10 
l\fm cador de gaz 
l\Ia1ccnei10 
l\Ia1chante 
l\laieclrnl 
l\Iati11hci10 
~Iatinhcito (mucnntcJ 

~i~~!;1i~111~tn {ext1act01.) 
l\Immotista (de edificacãol . 
l\fmmotista (se111 especificação) 
l\Ianoquineiro {pelles e comos) 
l\fascatc> 
l\Iassag-istn . 
l\Insseiro (alimentação) 
l\Iattei10 
l\Tccanico 
l\Iedico 
l\feeiro . 
l\Iensageilo 
l\Iercado1 
l\Icsllc de emhntcnção 
l\Iestte de linha 
l\Iestre de ohtas 
Mestre (off de co\!loS) 
l\Iesfre (off de 11uulei1as) 
J\!eslre (off de metnllmgia) 
l\1esltc (off de tecidos) 

922 
480 
~62 
424 
107 
228 
443 
510 
763 
724 
460 
748 
868 
869 

461 
lS 
28 

425 
564 

60 
565 
870 
896 
810 
801 

390 
229 
426 
230 
336 

19 
614 
566 

20 
231 
427 
428 
S68 
567 
749 
1S9 

lll 
404 
462 
190 
890 
569 
890 
802 
685 
62l> 
665 
4SO 
261) 
337 
999 
503 
772 
191 
570 
ó27 
655 
461 
463 

85 
372 
440 
180 
579 
338 
313 

21 
232 
817 

22 
504 
571 
465 
~05 
373 
180 
210 
265 
150 
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~rest1 e (sem especificação) 
:i\Ietallmgico 
l\Ietereorologista 
l\Iilita1 
1\1ineiro 
l\Iineralogico 
1\Iinist10 , 
J\Iissionario 
1\Iosaistn . 
l\foço de bordo 
l\Iodelador 
l\Ioclista. 
l\íol<.ltneito 
l\Ioleiro 
l\Ionsenhot 
l\.Iotclomo 
l\Iotorista 
::\Ioto111eito 
:Musico 

Natu1aHstu . 
Negociante 
:r-..·e.g-odante m11bula11te 
Nikdador 

O<:nHsta 
Officjal do exercito 
Official de justiça . 

o 

Officinl elo l egist1 o civil 
Official (sem especificnçãol 
Olcito 
Opctador cinematogtaphicu 
Ope1ado . 
Operai io \de et'Hftu1t_,'[lü \ 
Ope1n1in (de fahlica) 
Opc1a1io focktal 
Opetario municipal 
01.~a11istn 
Ost1eiculto1 
Ou1 iH:s 

Pn<leiio (fahrica11te1 
Padeito (ncgocia11ic) 
radie 
I'agndo1 
Pagem 
l'niolei1 o 
Palhaço 
T':1rteiro 
P::11tido1 
Pastc:ld10 
P:1sto1 
Panta<lo1 
Pt::üo 
l'c<lic11ra 
J'ed1t'ito 
Pc.L~;vl01 ide n11i111~1cr-:; 1 
Pcixci10 
1'l'lli=i10 
1'c11ei1nd01 
Pen tcad01 
Pc11.<..:iu11ista 
Petfmnista 
Pctitu 
Pc:-;a<\01 <1giicola . . . 
Pesnclot (sem c:-;pccificaçüo) 
Pcscado1 
l'ct1ng1anho . . 
Phat mace11Uco (11egociante) 
Pha111wce11tico 
Phm oleit o 
Philatelico {11cgocia11tc) 
Photog1apho 
Pll~sico 
I'ianist:t 
Picador 
Piloto . 
I>inh.n (de c;n10::--: etc.) 
Pi11to1 {de C'c1ificios) 
Pi11to1 (a1tista) 
Pbcic:11tor 
Plumisla 
Poli<lo1 
Pom11cito 
Pomic11ltor 
Ponsatlo1. . . . 
P01 teit o ( pc:n ticulm) 
Pusvontmlor 
Prancheiro 
Prn.ticanlc 

440 
233 
871 
640 
93 

872 
725 
790 
264 
4SO 
2"7i4 
339 
357 

4U 
783 
9U9 
'i06 
501i 
873 

Sí4 
553 
553 
235 

818 
630 
803 
800 
999 
265 
620 
926 
390 
450 
720 
7<16 
875 
68 

429 

307 
572 
783 
773 

47 

S90 
819 
su 1 
2ns 
52 

440 
53 

340 
37<\ 

s+ 
573 
157 
320 
311 
890 
283 
794 

40 
928 

G9 
876 
545 
820 
726 
62ll 
F.77 
878 
873 

23 
466 
394 
375 
879 
70 

180 
236 
60 
24 

430 
775 
180 
480 
720 

P1nticante de con eia 
Pratico tle phnrmacia 
Preccl)to1 . . . . 
Prefeito (tnunicipal) 
Prepri rac101 de fnmo 
Prcsticlig itaclot 
Preso 
P1elor 
P1ocmnd01 
Profcssot 
P1ofessu1 (publico) 
Ptofissional . 
Promotot Puhlico 
P1optietatio . 
Ptotnietat io (la\ iado1, íazetttlei1u) 
P1otheico 
Publicista 
P\ 1olech nico 

Qnitanclci.ru 

Radioteleg1 apl1ista 
Rastilhci!o 
Reco\ei10 
Rec01 tadm 
Refinadot c~e ª"'sucai 
Refui rnaclu 
Reg-atão 
Reloioeiro 
Rc11iado1 
Rendei ta 
Rendei to 
Rcp01 ter 

R 

Reptescntantl cumll1ltcial 
Reslaurnclo1 de ul)iectos 
n.cstamaclc)r de qnndtos 
Resc1 \is ta 
Retitl'ito 
Reviso1 
Risca d ui 
Rondante 
Roupeiro 

Salioeito 
Snc1 isUto 
Sa1c1tic11ti1 u 
Salineito 
,Sapatcit o 
Sargento (.:\1macla) 
Sa1gc11to (Bomb.i1c:.;'1 
Smgcnto (Fxctcito"t 
Smgcnlo (Policia) 
Sccnog1aphu 
Scgdio 
Selleiio 
Senac101 
Snic11lto1 
Sc1 i11guci10 
Sc11 ad01 
Sei ialheito 
Set \"Clltc 
Sei\ cule de fahrica 
SL't \iço do111cstico 
SilYicultm 
Sineito 
Situante 
Soldado (Fxct cito) 
Soldado (Policia 1 
Solclad01 
So1 icitnclot 
Sot \eleito 
Svortnrn11 
Ste11og1apl10 
S1111ador 

T 

'labelliào 
/~a~h~g1apho 
lmfruo ... . 
'faipC'ito (edificaçüo) 
'lamn11quci10 (falnicanteJ. 
'l'nmanqueiio (11ey;ociante( 
'l'anceiro 
'lapeceito 
'l'nYe111ei10 
Tecelão . 
'releg1aphista 
Teleg1apho (em1negmlo) 
'felephune (e1np1egndo) 

512 
821 
833 
7'0 
2S4 
890 
922 
805 
771i 
834 
835 
999 
800 
894 

12 
822 
SSQ 
282 

57 \ 

516 
2S 

492 
350 
309 
89.S 
575 
431 
467 
412 

25 
S81 
621) 
4 \4 
882 
tí3:) 

61) 

432 
441) 
912 
9lfl 

311) 
91 

312 
6S1i 
695 
611 
67 i 
S'i.l 
)9.) 

39() 
7 ].') 

5:1 
2G 

192 
37ti 
7(1() 

45f·J 
911 

27 
787 

41) 
635 
675 
237 
sn7 
311 

(1) 

fiS\ 
15~~ 

S08 
835 
480 
390 
:l\4 
576 
19-0 
356 
577 
108 
51Ci 
513 
514 
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Tclephonista 
fe1heiro . 
l enente (A1111ada) . 
Tenente (Bombeiros) 
fenente (Exetcito) 
fenentc (Policia) 
Tenente coronel (Bon11Jeitos) 
Tenente-coronel (Exercito) 
Tenente-coronel l Policia) 
1 hcsmneho 
I'ijolcito 
Tintmei10 ltccidos) . 
Tintureito {pcllcsi etc) 
Tintmeiro (de ronpns) 
1orneito (lk 1nadeha) 
Tm neilo (de n1etal) 
'losadm 
Tou1cado1 

:i:~~t~~11~~~~~~ t\~ç~cticinios} 
l ta ballrnclor (de trn.sportc) 
Trnbalhnclor 1 mal 
Trn11alhador (sc111 especificação) 
T1aduct01 
Trnnçnc.101 
ltapcilo 
frapicheiio 
Tratador 
Ttipciro 
Tropeito 
l .' Do.ztapho 
Tiipulante 
Turl>inmlor 

517 
379 
649 
686 
ü28 
666 
(,37 
b29 
(,67 
777 
377 
109 
159 

89{J 
928 
320 
510 

28 
928 
836 
110 
445 
618 
57 

SiR 
508 
433 
430 
3(19 

li1clicl01 
lTsineiro 

Vaqneilo 
Y:n 1 edor de rnas 
Vassou1ci10 
Ve11,ledo1 
Vcndcito 
Veterinario 
Viütaccho 
Vigia (ele casas. etc 
Yigia (c1e navios) 
Violeiro 
Viticulto1 
Yulantc 

Xilog1apho 

Zangão 
Zelador 
Zi11cog1aDho 
Zoologo 

u 
113 
3211 

58 
5119 
579 
579 
577 
S23 
378 
c112 
168 
141! 

579 

383 

535 
778 
434 
S87 
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Estado 
Alunicipio 

Districto 
Zona 

.1.\~ome 

.Seio 
l\Tact0nal1dade 

P1ofissão 

lnsbucção 

Estado 
Municipio 

Districto 
Zona 

Nome 
Se:i:o 

l\'aclonalidnde 

Profissão 

lnsb ucção 

EM 

List<r N • 

DE 

lAstlf. N. 

Modelo n 5 

HOSPEDE 
RESIDENTE EM 

Município 

Estrangeiro 

tle Dmnicilio 

Idade Rst Ciz.I/ 

Dt'} P/IJSl(U 

Modelo n 6 

AUSENTE 
ESfA EM 

Estado 
Municipio 

!la 
Estrangeiro 

tle Dmnfoilio 

Idade Est Civil 

Dl'f Pll_vsico 

Modelo n 7 

r~ º ~:·;~ :·:· : ~~ ~ º, ~· ~~ º :~:: ~ º ~~º º : :~·:·: :": .. ~ t ! º º º 
~' -- e p B F A e N Sm 

o o 
rn ·z 

~· 1 1 l 1 l 1 1 1 1 1 1 1 1 l 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 
r A E M V 

l~ 

1 222222222 222222 222222 222 222 
o H : ll lg 

2~ ;;;: 

' ~ ?. --~ 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 333 

444 

5 5 5 

6 6 6 

7 7 7 

8 8 8 

9 9 9 

33338 
::u 

C0 

444444444 

5 5 5 5 5 5 5 5 5 

::-666666666 

~ 7 ·7 7 7 7 7 7 7 7 
_J 

~888888888 o 
':2:999999999 

12345678910 

4444 

5 5 5 5 

6 6 6 6 

7 7 7 7 

8888 

9 9 9 9 
11 12 13 14 15 16 17 18 

44 

5 5 

6 6 

7 7 

8 8 

9 9 
19 20 21 22 

44 

5 5 

6 6 

7 7 

8 8 

9 9 

4 4 4 4 ~ 
I 

55558 

6 6 6 6 rg 
o 

7 7 7 7 1 
aJ 
::u 

8 8 8 8~ 
r 

9 9 9 9 
23 24 25 26 27 28 29 30 31 32 33 3i 
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Modelo n 8 

M DA A 1 E COMMERCIO RECENSEAMENTO DE 1920 N 
D. G. DE ESTATISTICA turn1a 

2 a SECÇAO 

Estado d 

J\'ofa do /J aba/fio .lo111e1 ido á mesa em de de 192 

--- LOCALIDADE -------- Ili RESULTADO NAS PERFURADORAS 11 ARClllVO 

r---__j\_--____,_ RESUMO r- __j\_ ____,_ ,-------A----____,_ 1
, ~ 

SIMPLES 1 MULTIPLAS 1 

Municipi• I 1~~~ 1 Zona 1 p~s~:, j Nome do apurador 1 ca~lo~~as 1 ~ai:: Nome do apurador I' A~~a· 1 1~1:i;, 

________ J_: l~-lil=-=- ----1111; ____ [ __ _ 
=---~= =-=~I=!' ____ _ - --- -- -1-'' ____ ----=:!--~--]~ =-~----11== == 
--i------1-1,------l--1- --------11-11--
---- -----l-I· -----1---i--- 1----

--=- -- ~1- i' === 1 -l:::f ~ -~- '_ 1

= 
- - ----

1-----il-------i---i- --1 - ----
~ -1= ----1-i __ 11-_ - _ ~- I~ 1 

_ --:--::_ _: 1= = 
1 --- ,---1 ,, 1 

-- i -- ----1- __ l __ li ------- ---
1 ·, 1 li 1 

~=1-::=---1=-l=r::-==~~::--::--1----1 -- --
1 1 

1 1 ,, ' ' 

=-~--1=,=t~L--~- =~it=------~-i _1_j=----- ---
ii 
I' Entregueem de __ _ __ _ __ _ de 192 Ajudante de 

1 

1 Concluido cm de de 192 

Modelo n 9 

Caixa 

Estado J\lnnicipio 

1 

1 

1 

1 
-- ----- ------ --------- 1 

Districto Zonas j 
-----------

Modelo n. 10 

Districto 1 Zona 1 Cartolinas 

Em---- - ele de 192 

0 APURADOR 
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BRAZIL-EIROS 

ESTADOS 

Acte 

A1agôas 

Anrnzonas 

Bahia 

Capital Federal 

Ceani 

l~spirito Santo 

Cü.)íl.Z 

l\Iaranhão 

l\.Iatto Grosso 

l\Iinas G-c1acs 

Patá 
Parahyha do Norte 

Paraná 

Pernanihuco 

Piauhy 

Rio de Janeiro 

Rio Grande do Km te 

H.io Grande do Snl 

Santa C:atharina 

Süo Paulo 

Se1gipc 

Brazil 

1 a 29 

13ra%iieiros 

PAIZES 

Allemanha 

'\.ust1 in 
Belgica 

IJinammca 

F1a11ça 

G1 ecia 

Jicspanha 

Hollanda 

l-Ilmg-1 ia 

29 

ESTRANGEIROS 

Eu14 opa 

30 a 49 

N 

Modelo n 11 

NACIONALIDADE 

de ordem 

01 

(12 

(13 

04 

115 

(i(i 

(17 

118 

<19 

1ll 

ll 

12 

13 

14 

15 

JG 

17 

JS 

19 

211 

21 

22 

PAIZES 

111glate11a 

Italia 

P01t11gal 

Russia 

Sc1\'ia 

Snecia 

Suissa 

Outros da Jtnropa 

AI gcntina 

Canadá 

Chile 

Cuba 

An."lerica 

50 a 69 

Estados rni<los da An1e1 ica 

I\Icxico 

Paragna.) 

l~t ngna.' 
Venezuela 

nu ll os da A tncriea 

China 

lapüo 

fm quia Asiatica 

t h1t1 os da As ia 

As ia 

70 a 79 

Africa 

80 a 89 
N úe ordem 

'3() 
Aftica 

11 

'2 

33 

37 

lS 

Oceania 

Modelo n 12 

C>cenn.ia. 

90 a 98 

Esira.n.geiros 

99 

Jg;run•adn 

000 

RECENSEAMENTO DE 1920 

-----~tur1n.a ___ t.TJ.esa 

Trabalho executado 

N de ordem 

39 

40 

11 

4Z 

43 

44 

45 

•l!í 

50 

51 

5Z 

53 

54 

55 
5,, 

57 

ss 
59 

70 

71 

72 

73 

911 
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Modelo n 13 

M da A Industria e Commercio RECENSEAMENTO DE 1920 
~ 

D. G. DE ESTATISTICi\ turma mesa.• 

za SECÇÃO 

Exercido em 

Natweza do seruiço 

Nor.ne 

de de 192 

Anuo ele 192 

~::sz::ss 

,----- __ ...A-_ ~ 

llIAS 
Janeiro 1 Fevereiro 1 Março 1 Abril 1 Maio [ Junho 1 Julho 1 Agosto \ Setembro 1 Outubro 1 Novembro 1 Dezembro 

:!MI:É:D:CA ::SSTAE::SLEC:C:DA 

2 ---------------------------------

4 

6 

8 

9 

10 

li 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

I'8 

19 

20 

21 

22 

23 

24 

25 

26 

27 

28 

29 

3C 

31 
'J'oTAL 

- 1 ---

------1--------------------

- _I 1 .. 

==i-____ , __ !--1-_ -_ - __ ----
Obserz ações 
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Modelo n. 14 

Estado 

Município Oistricto 

Zona 

Modelo n. 15 

Estado Município 


